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LEI Nº 3.714, de 14 de agosto de 2002

“Dispõe sobre a criação e denominação de
Escola Municipal de Ensino Fundamental,
Alice Rabecchini Ferreira, localizada no Jar-
dim Paulista”.

CELSO ANTONIO GIGLIO , Prefeito do Mu-
nicípio de Osasco, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Fica criada junto ao Departamento
de Educação, da Secretaria de Educação,
a Escola Municipal de Ensino Fundamental,
localizada na Rua Dr. Conrado Cesarino
Nuvolini, nº 172, Jardim Paulista, que passa
a denominar-se ESCOLA MUNICIPAL DE
ENSINO FUNDAMENTAL ALICE RABECCHINI
FERREIRA.

Art.2º  O Município designará o pessoal téc-
nico-administrativo mínimo, necessário ao
funcionamento da Unidade Escolar criada
no artigo anterior.

Art.3º  As despesas decorrentes com a pre-
sente Lei correrão por conta das dotações
constantes no orçamento vigente.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º . Revogam-se as disposições em
contrário.

OSASCO, 14 DE AGOSTO DE 2002

CELSO ANTONIO GIGLIO
Prefeito

__________________

LEI Nº 3.715, de 14 de agosto de 2002

“Autoriza o Executivo Municipal a celebrar
convênio com a Eletropaulo Metropolitana
S/A para o fim que especifica”.

CELSO ANTONIO GIGLIO , Prefeito do Mu-
nicípio de Osasco, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autoriza-
do a firmar convênio com a Eletropaulo
Metropolitana S/A, tendo por objeto a Coo-
peração Técnica e Financeira visando a

eficientização da Iluminação Pública.

Art. 2º  O convênio em apreço reger-se-á
pelas cláusulas e condições expressas na
minuta anexa, que passa a fazer parte in-
tegrante desta Lei.

Art.3º  As despesas decorrentes com a exe-
cução desta Lei correrão por conta das do-
tações constantes no orçamento vigente.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

OSASCO, 14 DE AGOSTO DE 2002

CELSO ANTONIO GIGLIO
Prefeito

_____________________

DECRETO  n.º 9.098,  de 22 de julho de 2002

Dispõe sôbre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ao orçamento vigente e dá
outras providências. “

ANGELO ALBERTO FORNASARO MELL I,
Prefeito em exercício do Município de
Osasco,  usando das atribuições  que  lhe
são conferidas pela Lei nº 3.673, de 21 de
Dezembro de 2.001, artigo 4º, ítem I,

DECRETA:-

Artigo 1º  - Fica aberto um Crédito Adicional
Suplementar ao Orçamento vigente,  na
importância de R$ 23.654.688,00 (Vinte e
Três Milhões, Seiscentos e Cinquenta e
Quatro Mil, Seiscentos e Oitenta e Oito Reais
), observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme segue:

02. GABINETE DO PREFEITO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
02.01.01- MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
02.01.01-04.122.0007.2.002          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

                                                                                                  140.400,00
02.01.02- JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR
02.01.02-04.122.0007.2.003          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

                                                                                                      7.500,00
02.01.06- FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE OSASCO
02.01.06-08.244.0081.2.007          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

                                                                                                  113.500,00
03. SECRETARIA DE GOVERNO
03.01. SECRETARIA DE GOVERNO
03.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO
03.01.01-04.122.0007.2.010          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

                                                                                                  190.000,00
03.01.02- COMISSÃO DE DEFESA CIVIL
03.01.02-06.182.0056.2.011          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

                                                                                                    47.200,00
03.01.05- GUARDA MUNICIPAL
03.01.05-08.181.0056.2.014          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

                                                                                               1.389.000,00
03.01.06- GUARDA ESCOLAR
03.01.06-12.181.0056.2.015          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

                                                                                                  240.000,00
04. DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DO SOLO
04.01. DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DO SOLO
04.01.01- MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE USO DO SOLO
04.01.01-04.122.0007.2.016          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

                                                                                                    79.500,00
06. SECRETARIA DE CULTURA
06.01. SECRETARIA DE CULTURA
06.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
06.01.01-13.122.0007.2.021          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

                                                                                                  291.500,00
07. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
07.01. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
07.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
07.01.01-04.122.0007.2.022          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

                                                                                                  409.000,00

08. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO
8.01. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO
08.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO
08.01.01-04.122.0007.2.023          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

                                                                                                  485.600,00

09. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA
09.01. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA
09.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA
09.01.01-04.123.0008.2.024          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

                                                                                                  534.000,00

10. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.01. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.01.01- EDUCAÇÃO INFANTIL
10.01.01-12.365.0041.2.025         3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas
                                                                                                                         1.700.000,00
3.1.90.09.00 Salário Família                                                                              10.650,00
3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil                                2.257.300,00
3.1.90.11.00 Vencim.e Vant.Fixas-Pessoal Civil-Inden.                                    50.000,00

10.02. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.02.01- SUPORTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
10.02.01-12.361.0042.2.028          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                            510.360,00
10.02.03- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
10.02.03-12.366.0042.2.030          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                            363.000,00

10.03. FUNDO MUNIC.DE DESENV.DO ENS.FUNDAM. E VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO
10.03.01- VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
10.03.01-12.361.0042.2.034          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                         1.900.000,00
10.03.02- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
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10.03.02-12.361.0042.2.035         3.1.90.09.00 Salário Família                           6.265,00
                                                       3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                              8 0.000,00
                                                       3.1.90.16.00       Outras Desp.Variáveis-Pessoal Civil
                                                                                                                                   550,00
11. SECRETARIA DE SAÚDE
11.01. SECRETARIA DE SAÚDE
11.01.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - COORDENAÇÃO SUPERIOR
11.01.01-10.122.0075.2.039          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                         2.317.080,00
                                                       3.1.90.16.00       Outras Desp.Variávies-Pessoal Civil
                                                                                                                                   260,00
11.01.02- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - HOSPITAL AMADOR AGUIAR
11.01.02-10.302.0075.2.040          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                            910.000,00
11.01.03- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - HOSPITAL ANTONIO GIGLIO
11.01.03-10.302.0075.2.041          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                         2.307.321,00
11.01.04- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CONVÊNIOS
11.01.04-10.302.0075.2.042          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                            462.201,00

13. SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
13.01. SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
13.01.01- COORDENAÇÃO SUPERIOR DA SOT
13.01.01-04.122.0055.2.045          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                             343.010,00
13.01.02- TRANSPORTES
3.01.02-04.122.0055.2.046            3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                            270.000,00
13.01.03- ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
13.01.03-04.122.0055.2.047         3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                         1.830.000,00
13.01.05- OBRAS EM PRÓPRIOS
13.01.05-04.122.0055.2.049          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                              32.000,00
13.01.08- FUNDATRAN
13.01.08-26.452.0055.2.052          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                         192.630,00
13.01.09- ILUMINAÇÃO PÚBLICA
13.01.09-25.752.0030.2.053          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                             110.000,00

14. SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO
14.01. SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO
14.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO
14.01.01-27.122.0046.2.056          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                            647.185,00

15. SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.01. SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.01.01-04.122.0056.2.058          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                               80.000,00

16. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
16.01. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
16.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
16.01.01-24.131.0007.2.059          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                             245.000,00

17. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
17.01. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
17.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
17.01.01-08.122.0061.2.060          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                            305.000,00
18. SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.01. SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.01.01-16.122.0057.2.065          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

470.000,00

19. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
19.01. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
19.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
19.01.01-18.122.0077.2.067          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                            381.000,00

20. SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREGO
20.01. SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREGO
20.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREGO
20.01.01-11.334.0079.2.069          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                              46.000,00

21. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
21.01. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
21.01.01- PLANEJAMENTO URBANO E GESTÃO
21.01.01-15.451.0059.2.070          3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                            112.000,00

22. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
22.01. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
22.01.01- CENTRALIZAÇÃO DE DESPESAS COMUNS
22.01.01-04.122.0007.2.071         3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas
                                                                                                                         1.788.676,00

                                                                   TOTAL                                           23.654.688,00

ARTIGO 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto
com recursos a que alude o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 março
de 1.964, conforme abaixo:

02. GABINETE DO PREFEITO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
02.01.01- MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
02.01.01-04.122.0007.2.002         3.3.90.30.00 Material de Consumo                9.370,00
                                                       3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                                5.000,00
                                                       3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria           6.000,00
                                                       3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                                51.000,00
                                                       3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                              49.700,00
                                                       4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                              75.947,00
02.01.02- JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR
02.01.02-04.122.0007.2.003         3.3.90.30.00 Material de Consumo                2.000,00
                                                       3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                                3.000,00
02.01.03- CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
02.01.03-04.122.0007.2.004         3.3.90.30.00 Material de Consumo                 4.000,00
                                                       3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                                        5.000,00
02.01.04- POLICIAMENTO DE TRÂNSITO - CONVÊNIO
02.01.04-06.181.0030.2.005         3.3.90.30.00 Material de Consumo              20.000,00
                                                       3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                              25.000,00
02.01.05- CORPO DE BOMBEIROS
02.01.05-06.182.0030.2.006         3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                              15.000,00
                                                       4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                            150.000,00
02.01.06- FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE OSASCO
02.01.06-08.244.0081.2.007         3.3.90.30.00 Material de Consumo                3.000,00
                                                       3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                              10.000,00
                                                       4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                                5.940,00
02.01.07- CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE
02.01.07-08.243.0081.2.008         3.3.90.30.00 Material de Consumo                1.000,00
02.01.08- CONSELHO TUTELAR
02.01.08-08.243.0081.2.009         3.3.90.30.00 Material de Consumo                4.000,00
                                                       3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                                2.500,00

03. SECRETARIA DE GOVERNO
03.01. SECRETARIA DE GOVERNO
03.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO
03.01.01-04.122.0007.2.010         3.3.90.30.00 Material de Consumo              47.152,00
                                                       3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                                8.000,00
                                                       3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                              10.000,00
                                                       3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                                5.000,00
03.01.02- COMISSÃO DE DEFESA CIVIL
03.01.02-06.182.0056.2.011          3.3.90.30.00 Material de Consumo                 6.000,00
03.01.03-          CONSELHO MUNICIPAL DE ENTORPECENTES
03.01.03-08.244.0081.2.012         3.3.90.30.00 Material de Consumo                 8.400,00
03.01.04- CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
03.01.04-08.242.0081.2.013         3.3.90.30.00 Material de Consumo                 5.000,00
03.01.05- GUARDA MUNICIPAL
03.01.06- GUARDA ESCOLAR
03.01.06-12.181.0056.2.015         3.3.90.30.00 Material de Consumo              40.000,00
                                                       4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                              49.000,00

04. DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DO SOLO
04.01. DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DO SOLO
04.01.01- MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE USO DO SOLO
04.01.01-04.122.0007.2.016         3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                              10.000,00
                                                       4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                              18.264,00

05. DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS
05.01. DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS
05.01.01- MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS
05.01.01-04.122.0007.2.017         3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                            159.000,00
                                                       4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                              38.486,00
05.01.02- ALMOXARIFADO CENTRAL - COMBUSTÍVEL GERAL
05.01.02-04.122.0007.2.018         3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                                20.000,00
05.01.03- ALMOXARIFADO CENTRAL - COMBUSTÍVEL ENSINO FUNDAMENTAL
05.01.03-08.361.0042.2.019         4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                              10.000,00

06. SECRETARIA DE CULTURA
06.01. SECRETARIA DE CULTURA
06.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
06.01.01-13.122.0007.2.021         3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                                2.000,00
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                                                       3.3.90.43.00 Subvenções Sociais               70.000,00

                                                       4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                              36.000,00

07. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
07.01. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
07.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
07.01.01-04.122.0007.2.022         3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                                3.000,00
                                                       3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                              15.000,00
                                                       4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                              20.000,00

08. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO
08.01. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO
08.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO
08.01.01-04.122.0007.2.023         3.3.90.30.00 Material de Consumo               40.000,00
                                                       3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                                5.000,00
                                                       3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                            250.640,00
                                                      4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                              24.646,00

09. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA
09.01. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA
09.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA
09.01.01-04.123.0008.2.024         3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                                2.900,00
                                                      3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                            270.000,00
                                                      4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                              20.000,00
10. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.01. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.01.01- EDUCAÇÃO INFANTIL
10.01.01-12.365.0041.2.025         3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
                                                                                                                                8.000,00
                                                      3.3.90.30.00 Material de Consumo               50.000,00
                                                      3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita
                                                                                                                            150.000,00
10.01.02- MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
10.01.02-12.365.0041.2.026         3.3.90.30.00 Material de Consumo             120.000,00

10.01.03- EDUCAÇÃO ESPECIAL
10.01.03-12.367.0049.2.027         3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                            801.810,00
                                                      3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                              15.000,00
10.01.04- OBRAS NA ÁREA DO ENSINO INFANTIL
10.01.04-12.365.0041.1.005         4.4.90.51.00 Obras e Instalações              150.000,00

10.02. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.02.01- SUPORTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
10.02.01-12.361.0042.2.028         4.4.90.52.00 Equip. e Material Permanente
                                                                                                                              50.000,00
10.02.02- ENSINO FUNDAMENTAL
10.02.02-12.361.0042.2.029         3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas
                                                                                                                         1.102.500,00
                                                       3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                            139 .000,00
                                                      3.3.90.30.00 Material de Consumo              40.000,00
                                                      3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita
                                                                                                                            100.000,00
                                                      3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                               65.000,00
                                                      3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores
                                                                                                                         1.500.000,00
                                                      4.4.90.52.00 Equip. e Material Permanente   60.000,00
10.02.04- MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS DO ENSINO FUNDAMENTAL
10.02.04-12.361.0042.2.031         3.3.90.30.00 Material de Consumo             250.000,00
                                                      3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                                50.000,00
                                                      4.4.90.52.00 Equip. e Material Permanente
                                                                                                                            100.000,00
10.05. DEPARTAMENTO DE MERENDA ESCOLAR
10.05.01- MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
10.05.01-12.306.0016.2.038         3.1.90.11.00 Vencim.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
                                                                                                                            140.000,00

10.03. FUNDO MUNIC.DE DESENV.DO ENS.FUNDAM. E VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO
10.03.02- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
10.03.02-12.361.0042.2.035         3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                             250.000,00
                                                       4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                            236.815,00
10.03.04- Obras na Área de Educação Fundamental
10.03.04-12.361.0042.1.007         4.4.90.51.00 Obras e Instalações          1.500.000,00

12. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ABASTECIMENTO
12.01. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ABASTECIMENTO
12.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
ABASTECIMENTO
12.01.01-04.122.0007.2.043         3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                                5.000,00
                                                      3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                                 5.000,00

                                                      3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                                6.000,00
                                                      4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                               17.111,00

13. SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
13.01. SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
13.01.01- COORDENAÇÃO SUPERIOR DA SOT
13.01.01-04.122.0055.2.045         3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                                5.000,00
                                                      3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                                5.000,00
                                                      3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                               49.000,00
                                                      4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                           430.000,00
13.01.02- TRANSPORTES
13.01.02-04.122.0055.2.046         3.3.90.30.00 Material de Consumo                6.700,00
                                                      3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                             146.000,00
13.01.03- ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
13.01.03-04.122.0055.2.047         3.3.90.30.00 Material de Consumo                 8.000,00
                                                      3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                               90.000,00
13.01.04- OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA
13.01.04-15.451.0055.2.048         3.3.90.30.00 Material de Consumo               50.000,00
13.01.05- OBRAS EM PRÓPRIOS
13.01.05-04.122.0055.2.049         3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                            100.000,00
13.01.08- FUNDATRAN
13.01.08-26.452.0055.2.052         3.3.70.41.00 Contribuições                        450.000,00
                                                      3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                            140.000,00
                                                      3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                         3.155.000,00
                                                      4.4.90.51.00 Obras e Instalações               76.000,00
                                                      4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                            390.500,00
13.01.09- ILUMINAÇÃO PÚBLICA
13.01.09-25.752.0030.2.053         3.3.90.30.00 Material de Consumo              17.200,00
                                                      3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                            627.000,00

13.01.10- LIMPEZA PÚBLICA
13.01.10-15.452.0060.2.054         3.3.90.30.00 Material de Consumo               93.000,00
13.01.11- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
13.01.11-26.122.0055.2.055         4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                               10.000,00
13.01.12- AMPLIAÇÃO E EFIC.REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
13.01.12-25.752.0060.1.009         4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                                 400.000,00

14. SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO
14.01. SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO
14.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO
14.01.01-27.122.0046.2.056         3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                              15.000,00
                                                      3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                                9.000,00
                                                      4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                               27.500,00
14.01.02- FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESPORTE - FAE
14.01.02-27.122.0046.2.057         3.3.90.43.00 Subvenções Sociais             100.000,00

15. SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.01. SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.01.01-04.122.0056.2.058         3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                                3.000,00
                                                      3.3.90.36.00 Outros Serv. De Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                              30.000,00

16. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
16.01. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
16.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
16.01.01-24.131.0007.2.059         3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                                5.000,00
                                                      3.3.90.36.00 Outros Serv. De Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                               12.000,00
                                                      3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                             800.000,00
                                                      4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                              15.000,00

17. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
17.01. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
17.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
17.01.01-08.122.0061.2.060         3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                                5.000,00
17.01.02- CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
17.01.02-08.122.0061.2.061         3.3.90.30.00 Material de Consumo                 5.000,00
                                                      3.3.90.36.00 Outros Serv. De Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                                5.000,00
17.01.03- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL
17.01.03-08.122.0061.2.062         3.3.90.36.00 Outros Serv. De Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                                5.000,00
17.01.04- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENSINO INFANTIL
17.01.04-12.365.0041.2.063         3.3.90.36.00 Outros Serv. De Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                              17.000,00
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18. SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.01. SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.01.01-16.122.0057.2.065         3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                                5.000,00
                                                      3.3.90.36.00 Outros Serv. De Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                                5.000,00
                                                      4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                                3.100,00
18.01.02- FUNDO DE MELHORAMENTOS HABITACIONAIS E URBANO
18.01.02-16.482.0057.2.066         3.3.90.30.00 Material de Consumo                5.200,00
                                                      3.3.90.36.00 Outros Serv. De Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                                5.000,00

19. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
19.01. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
19.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
19.01.01-18.122.0077.2.067         3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                                4.200,00
                                                      3.3.90.36.00 Outros Serv. De Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                                5.000,00
                                                      4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                                7.500,00
19.01.02- PRESER.,CONSERV. E RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - OP.RODÍZIO
19.01.02-18.122.0077.2.068         4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                                5.000,00

20. SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREGO
20.01. SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREGO
20.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREGO
20.01.01-11.334.0079.2.069         3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                                5.000,00
21. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
21.01. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
21.01.01- PLANEJAMENTO URBANO E GESTÃO
21.01.01-15.451.0059.2.070         3.3.90.30.00 Material de Consumo              25.000,00
                                                       3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
                                                                                                                                2.200,00
                                                      3.3.90.36.00 Outros Serv. De Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                            100.000,00

                                                      3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                            173.000,00
                                                      4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
                                                                                                                              15.000,00
21.01.02- PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
21.01.02-15.451.0059.2.018         4.4.90.51.00 Obras e Instalações          1.850.000,00

22. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
22.01. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
22.01.01- CENTRALIZAÇÃO DE DESPESAS COMUNS
22.01.01-04.122.0007.2.071         3.1.90.09.00 Salário Família                       203.000,00
                                                      3.3.90.10.00 Outros Benefícios de Natureza Social
                                                                                                                         1.100.000,00
                                                      3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores
                                                                                                                          4.282.407,00

                                                                   TOTAL                                          23.654.688,00

Artigo 3º  - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º  - Revogam-se as disposições em contrário.

                                              OSASCO, 22 DE JULHO DE 2002

                                       ANGELO ALBERTO FORNASARO MELLI
                              Prefeito em Exercício

________________________

DECRETO  N.º 9.099,  DE 22 DE JULHO DE  2002

“Dispõe sôbre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá
outras providências. “

ANGELO ALBERTO FORNASARO MELLI ,  Prefeito em exercício do Município de Osasco,
usando das atribuições  que  lhe são conferidas pela Lei nº 3.673, de 21 de Dezembro de
2.001, artigo 4º, ítem I,

DECRETA:-

Artigo 1º  - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente,  na
importância de R$ 830.140,00 (Oitocentos e Trinta Mil, Trezentos e Quarenta Reais ),
observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme segue:

01. CÂMARA MUNICIPAL
01.01. CÂMARA MUNICIPAL
01.01.01- ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA
01.01.01-01.031.0001.2.001         3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                              30.000,00

02. GABINETE DO PREFEITO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
02.01.05- CORPO DE BOMBEIROS
02.01.05-06.182.0030.2.006         3.3.90.30.00 Material de Consumo               15.000,00
02.01.06- FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE OSASCO
02.01.06-08.244.0081.2.007         3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                              20.000,00

03. SECRETARIA DE GOVERNO

03.01. SECRETARIA DE GOVERNO
03.01.05- GUARDA MUNICIPAL
03.01.05-08.181.0056.2.014         3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                              66.000,00

06. SECRETARIA DE CULTURA
06.01. SECRETARIA DE CULTURA
06.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
06.01.01-13.122.0007.2.021         3.3.90.30.00 Material de Consumo                 2.000,00
                                                      3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                                3.000,00

07. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
07.01. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
07.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
07.01.01-04.122.0007.2.022         3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                             110.000,00

09. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA
09.01. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA
09.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA
09.01.01-04.123.0008.2.024         3.3.90.30.00 Material de Consumo               40.000,00
                                                       3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                               30.000,00
12. SECRETARIA DE IND., COMÉRCIO E ABASTECIMENTO
12.01. SECRETARIA DE IND., COMÉRCIO E ABASTECIMENTO
12.01.02- PROTEÇÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PRODECON
12.01.02-04.122.0063.2.044         3.3.90.30.00 Material de Consumo                  4.000,00

14. SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO
14.01. SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO
14.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO
14.01.01-27.122.0046.2.056         3.3.90.30.00 Material de Consumo              10.000,00
                                                      3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                              30.000,00
15. SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.01. SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.01.02- OBRAS NA ÁREA DE SERVIÇOS URBANOS
15.01.02-04.122.0056.1.014         4.4.90.51.00 Obras e Instalações              113.800,00

17. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
17.01. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
17.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
17.01.01-08.122.0061.2.060         3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                              11.340,00
17.01.03- FUNDO MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL
17.01.03-08.122.0061.2.062         3.3.90.30.00 Material de Consumo               20.000,00

18. SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.01. SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.01.01-16.122.0057.2.065         3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                                4.500,00

22. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
22.01. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
22.01.01- CENTRALIZAÇÃO DE DESPESAS COMUNS
22.01.01-04.122.0007.2.071         3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física
                                                                                                                            320.500,00

                                                                    TOTAL............................................830.140,00

ARTIGO 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto
com recursos a que alude o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 março
de 1.964, conforme abaixo:

01. CÂMARA MUNICIPAL
01.01. CÂMARA MUNICIPAL
01.01.01- ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA
01.01.01-01.031.0001.2.001         3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita
                                                                                                                              10.000,00
                                                      3.3.90.49.00 Auxílio-transporte                   20.000,00

02. SECRETARIA DE IND., COMÉRCIO E ABASTECIMENTO
12.01. SECRETARIA DE IND., COMÉRCIO E ABASTECIMENTO
12.01.02- PROTEÇÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PRODECON
12.01.02-04.122.0063.2.044         3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica
                                                                                                                                4.000,00

22. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
22.01. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
22.01.01- CENTRALIZAÇÃO DE DESPESAS COMUNS
22.01.01-04.122.0007.2.071         3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores
                                                                                                                            450.000,00

99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.99.99- RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.99.99-99.999.9999.9.999         9.0.00.00.00 Reserva de Contingência          346.140,00

                                                                    TOTAL............................................830.140,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º  - Revogam-se as disposições em contrário.

                      OSASCO, 22  DE JULHO DE 2.002

                                        ANGELO ALBERTO FORNASARO MELLI
                               Prefeito em Exercício
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DECRETO Nº 9.100, de 05 de agosto de 2002

“Dispõe sobre permissão de uso de área
de terreno no Parque Industrial Mazzei, pela
Associação Empresarial Parque Industrial
Mazzei, e dá outras providências”.

CELSO ANTONIO GIGLIO , Prefeito do Mu-
nicípio de Osasco, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º  Fica permitido à Associação Empre-
sarial Parque Industrial Mazzei, localizada
na Avenida Lourenço Belloli, 700 – Parque
Industrial Mazzei, o uso da área de terreno
localizada na Avenida Roberto Pinto Sobri-
nho com Avenida Antonio Henrique Laran-
jeira, no Parque Industrial Mazzei.

Art. 2º  A área de que trata este decreto,
configurada em planta anexa ao processo
administrativo nº 35230/02, tem as seguin-
tes características e confrontações:

IMÓVEL :   SISTEMA VIÁRIO (PARTE)
PROPR.   :  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
OSASCO
LOCAL :  AV. ROBERTO PINTO SOBRINHO
COM AVENIDA     ANTONIO HENRIQUE LA-
RANJEIRA – PARQUE INDUSTRIAL MAZZEI
À DESAFETAR: 1.046,00m²

Mede 23,80m de frente para a Av. Roberto
Pinto Sobrinho; 1,63m na confluência dos
alinhamentos da Av. Roberto Pinto Sobri-
nho com Av. Antonio Henrique Laranjeira;
54,68m pelo lado esquerdo de quem da Av.
Roberto Pinto Sobrinho olha para o terreno,
confrontando  com o lote 25; 73,00m de
frente para a Av. Antonio Henrique Laran-
jeira e 16,01m pelo lado direito de quem da
Av. Antonio Henrique Laranjeira olha para
o terreno, confrontando com o remanes-
cente da área, encerrando uma área de
1.046,00m².

Art. 3º  A permissão de uso de que trata
este decreto nos termos do que dispõe o
Artigo 109, § 3º, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Osasco, é a título precário e pelo
prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável por
iguais períodos, a critério da Administra-
ção, devendo ser destinada, exclusivamen-
te para o fim mencionado no artigo 1º.

§ 1º O permissionário se obriga a submeter
à aprovação da Prefeitura o projeto de cons-
trução de sua sede, no prazo de 6 (seis)
meses, contados da data da assinatura do
Termo, e a concluir as respectivas obras
no prazo de 2 (dois ) anos, contados da
expedição do alvará de construção.

§ 2º O permissionário compromete-se, tam-
bém, a construir conforme projeto em ane-
xo, nessa mesma área, equipamento públi-
co determinado pela Administração, bem
como, a cuidar e manter a área verde loca-
lizada na Avenida Lourenço Belloli s/nº com
a Rua Luis Gatti, com cerca de 14.300m²,
nela instalando cercas, viveiros de mudas,
plantio de 800 mudas de árvores nativas,
parque infantil e demais benfeitorias úteis e
necessárias, tudo no intuito de preservar a
determinada área.

Art. 4º  A permissão será revogada em caso de:
a)ser dada à área destinação diferente da
prevista neste decreto;
b)descumprimento pela permissionária dos
encargos que lhe são estabelecidos;
c)vencimento ou não prorrogação do pra-
zo da permissão;
d)interesse devidamente justificado da Ad-
ministração.

Parágrafo único . Findo o prazo ou
revogada a permissão, a área será
reincorporada  ao patrimônio público da Pre-
feitura, integrada das  benfeitorias nela
eventualmente introduzidas, independente
de indenização.

Art. 5º  A permissionária assinará, junto à
Secretaria dos Negócios Jurídicos, Termo

pelo qual se comprometa cumprir todos os
encargos decorrentes da permissão.

Art. 6º As despesas com a execução des-
te decreto correrão por conta de dotação
constante no orçamento vigente.

Art. 7º  Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 8º  Revogam-se as disposições em
contrário.

OSASCO, 05 DE AGOSTO DE 2002

CELSO ANTONIO GIGLIO
Prefeito

_____________________

DECRETO Nº 9.102, de 13 de agosto de 2002

“Prorroga o prazo estabelecido no art.3º
do Decreto Municipal nº 9.087, de 28 de
junho de 2002, que dispõe sobre reajuste
das tarifas de ônibus de transporte coleti-
vo urbano do Município”.

CELSO ANTONIO GIGLIO , Prefeito do Mu-
nicípio de Osasco, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, e conside-
rando o que consta no processo adminis-
trativo nº 36.516/02,

DECRETA:

Art. 1º  Fica prorrogado por mais 30 (trinta)
dias o prazo de validade estabelecido no
art.3º do Decreto Municipal nº 9.087, de 28
de junho de 2002 que dispõe sobre reajus-
te das tarifas de ônibus de transporte cole-
tivo urbano do Município, do Vale-Trans-
porte na cor Verde Limão, o Passe Comum
Unificado na cor Azul Marinho  e o Passe-
Escolar na cor Tijolo, para efeito de paga-
mento de passagem no sistema de trans-
porte coletivo no Município de Osasco, con-
tinuando válidos até o dia 01/10/2002.

Parágrafo único . Após o prazo estabele-
cido neste artigo, os passes perderão sua
validade.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em con-
trário.

OSASCO, 13 DE AGOSTO DE 2002

CELSO ANTONIO GIGLIO
Prefeito

______________________

                 ATOS DO PREFEITO

AP-Nº 042/02
PROC. ADMINISTRATIVO Nº  27.352/02
INTERESSADO: SE
ASSUNTO : Aquisição de softwares
educativos
DESPACHO: À vista do parecer da SNJ,
REVOGO a abertura desta licitação,face o
processado e observadas as formalidades
legais.

OSASCO, 07 DE  AGOSTO DE 2002

CELSO ANTONIO GIGLIO
Prefeito

_______________________

AP-Nº 043/02
PROC. ADMINISTRATIVO Nº  24541/01
CONCORRÊNCIA: nº 011/01
OBJETO :  Seleção   de   interessados,   atra-
vés    de    permissão  de  uso,  para preen-
chimento de vagas em boxes no Mercado
Municipal da Zona Sul José Motta,  localiza-
do na Avenida Pedro Pinho, 1340  –  Vila
Pestana - Osasco – São Paulo
DESPACHO : “HOMOLOGO” ,  nos termos
da  legislação  vigente,  a  Classificação das
Propostas     Comerciais     e    Julgamento
pela    Comissão Permanente  de Licitações
da referida licitação, a favor das empresas:

1 – Lúcio Haruo Miyoshi
ficando com o Box  nº 01 – sacolão
2 - Comercial e Granja Santo Antonio
de Pirituba Ltda.
ficando com o Box  nº 07 – avícola
3 -  Ilha do Coco Ltda – ME.
ficando com o Box nº 03 – doces e balas
4 -  Denis de Carvalho Mello – ME.
ficando com o Box nº 10 – frios
5 -   Marcio Ovídio de Paula – ME.
ficando com o Box nº 08 – carnes com
câmara fria
6 -   EMPÓRIO BRANDÃO LTDA. ME.
ficando com o Box nº  05 e 06 – empório
7 -   MARCIO HIROYUKI  KIMURA ME.
ficando com o Box nº 11 – lanchonete
Ficando SEM COTAÇÃO e/ou DESCLAS-
SIFICADOS:
BOX nº 02 – Lanchonete
BOX nº 04 – Depósito de Cereais
BOX nº 09 – Peixe com Câmara Fria

OSASCO, 13 DE AGOSTO DE 2002

CELSO ANTONIO GIGLIO
Prefeito

____________________

RESUMO DE PORTARIAS

CELSO ANTONIO GIGLIO,  Prefeito do Mu-
nicípio de Osasco, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

REMOVER
1091 – M MARIA JOICE SANTIACHIARA
SALVADORI, Diretor de Escola, ref. 45-A,
lotada na Secretaria de Educação da EMEI
Prof Emir Macedo Nogueira para a EMEI
Luiza Bállico Zabotto, retroagindo seus efei-
tos a 29 de julho do ano em curso.

EXONERAR
1092 - a pedido, SUELI PECLAT TARASIUK
SANTOS, do cargo de provimento efetivo
de Professor de Educação Básica I,
lotada na Secretaria de Educação,
retroagindo seus efeitos a 30 de julho do
ano em curso.

1093 - a pedido, MARILU BEANI, do cargo
de provimento efetivo  de Professor de
Educação Básica I,  lotada na Secretaria
de Educação, retroagindo seus efeitos a
01 de agosto do ano em curso.

1094 - a pedido, MARCIA REGINA DE
ALVARENGA PINKOVAY, do cargo de pro-
vimento efetivo  de Coordenador Edu-
cacional de Creche,  lotada na Secretaria
de Educação, retroagindo seus efeitos a
29 de junho do ano em curso.

1095 - a pedido, ELISANGELA FERREIRA
SILVA, do cargo de provimento efetivo  de
Professor de Educação Básica I,  lotada
na Secretaria de Educação, retroagindo
seus efeitos a 08 de agosto do ano em
curso.

1096 - a pedido, MARCIA OLIVEIRA DE
ARAUJO MARCELINO, do cargo de provi-
mento efetivo  de Fisioterapeuta,  lotada
na Secretaria de Educação, retroagindo
seus efeitos a 05 de agosto do ano em
curso

1097 - a pedido, FERNANDO SILVA
CANDANÇAN, do cargo em comissão de
Diretor,  ref. 46-A, do Departamento de Ad-
ministração de Regionais, lotado na Secre-
taria de Obras e Transportes, retroagindo
seus efeitos a 12 de agosto do ano em
curso.

1098 - a pedido, ILMA JOSE DE CARVA-
LHO, do cargo em comissão  de Chefe de
Seção,  ref. 38-A, da Seção de Apoio ao
Almoxarifado, lotada na Secretaria de Es-
portes e Recreação, retroagindo seus efei-
tos a 29 de julho do ano em curso.

1099 - a pedido, CAROLINE LUCIANA TIER
DE MELLO, do cargo em comissão de As-
sistente de Secretário,  ref. 31-A, lotada
na Secretaria de Meio Ambiente,
retroagindo seus efeitos a 29 de julho do

ano em curso.

1100 - a pedido, EUNICE DOS SANTOS
LIMAO ALENCAR, do cargo em comissão
de Diretor de Escola,  ref. 45-A, da EMEF
Prof Antonio Paulino Ribeiro, lotada na Se-
cretaria de Educação, retroagindo seus
efeitos a 29 de julho do ano em curso.

1101 - a pedido, BEATRIZ BITTENCOURT
BOVOLENTA, do cargo em comissão de
Diretor de Escola,  ref. 45-A, da EMEF Prof
Jose Flavio de Freitas, lotada na Secretaria
de Educação, retroagindo seus efeitos a
29 de julho do ano em curso.

1102 - a pedido, MARIZA CARVALHO REGA,
do cargo em comissão de Diretor de Es-
cola,  ref. 45-A, da EMEF Luzia Momi Sasso,
lotada na Secretaria de Educação,
retroagindo seus efeitos a 29 de julho do
ano em curso.

1103 - a pedido, DENISE BRANCALIAO POLI,
do cargo em comissão de Diretor de Es-
cola,  ref. 45-A, da EMEI Prof Dalva Mirian P.
Machado, lotada na Secretaria de Educa-
ção, retroagindo seus efeitos a 29 de julho
do ano em curso.

1104 - a pedido, NEIDE DE FÁTIMA
ORTIGOSA, do cargo em comissão de Di-
retor de Escola,  ref. 45-A, da EMEF Prof
Luiza Bállico Zabotto, lotada na Secretaria
de Educação, retroagindo seus efeitos a
29 de julho do ano em curso.

1105 - a pedido, KATIA ANGELICA PERARO
SAVIAN, do cargo em comissão de Dire-
tor de Escola,  ref. 45-A, da EMEI Osvaldo
Gonçalves Carvalho, lotada na Secretaria
de Educação, retroagindo seus efeitos a
29 de julho do ano em curso.

1106 - a pedido, MARIA CONCEIÇÃO
GUALBERTO DE SOUZA FIOCHI, do cargo
em comissão de Diretor de Escola,  ref.
45-A, da EMEF Prof Etiene Sales Campelo,
lotada na Secretaria de Educação,
retroagindo seus efeitos a 29 de julho do
ano em curso.

1107 - a pedido, ELAINE CRISTINA PELICER
CASTRO NEVES, do cargo em comissão
de Diretor de Escola,  ref. 45-A, da EMEF
Prof Fortunato Antiorio, lotada na Secreta-
ria de Educação, retroagindo seus efeitos
a 29 de julho do ano em curso.

1108 - a pedido, ZELIA BERNARDINELLI
BOLETINI, do cargo em comissão de Dire-
tor de Escola,  ref. 45-A, da EMEF Prof
Nair Bellacosa Warzeka, lotada na Secre-
taria de Educação, retroagindo seus efei-
tos a 29 de julho do ano em curso.

1109 - a pedido, SELMA SIQUEIRA, do car-
go em comissão de Diretor de Escola,
ref. 45-A, da EMEI Dr Vivaldo Martins Simões,
lotada na Secretaria de Educação,
retroagindo seus efeitos a 29 de julho do
ano em curso.

1110 - a pedido, GEORGINA DOS SANTOS
BADIN, do cargo em comissão de Diretor
de Escola,  ref. 45-A, da EMEF Marina Saddi
Haidar, lotada na Secretaria de Educação,
retroagindo seus efeitos a 29 de julho do
ano em curso.

1111 - a pedido, ROSENI DE ALENCAR CAR-
VALHO, do cargo em comissão de Vice-
Diretor de Escola,  ref. 41-A, da EMEF
Benedicto Weschenfelder, lotada na Secre-
taria de Educação, retroagindo seus efei-
tos a 29 de julho do ano em curso.

1112 - a pedido, MILENA MELLI FONSECA,
do cargo em comissão de Vice-Diretor de
Escola,  ref. 41-A, da EMEF Prof Renato
Fiúza Teles, lotada na Secretaria de Educa-
ção, retroagindo seus efeitos a 29 de julho
do ano em curso.

1113 - a pedido, EDNA MARIA DE LIMA
SANTIAGO, do cargo em comissão de Vice-
Diretor de Escola,  ref. 41-A, da EMEF
Monsenhor Elidio Mantovani, lotada na Se-
cretaria de Educação, retroagindo seus
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efeitos a 29 de julho do ano em curso.

1115 - a pedido, MARIA FERRAZ MENDES
FOGER, do cargo em comissão de Coor-
denador Educacional,  ref. 44-A, lotada
na Secretaria de Educação, retroagindo
seus efeitos a 29 de julho do ano em curso.

1116 - a pedido, SONILDES DA SILVA PIN-
TO, do cargo em comissão de Coordena-
dor Educacional,  ref. 44-A, da EMEF Prof
Anezio Cabral, lotada na Secretaria de Edu-
cação, retroagindo seus efeitos a 29 de
julho do ano em curso.

1117 - a pedido, SONIA REGINA DE SOUZA
FARIA, do cargo em comissão de Coorde-
nador Educacional,  ref. 44-A, da EMEF
João Guimarães Rosa, lotada na Secreta-
ria de Educação, retroagindo seus efeitos
a 29 de julho do ano em curso.

1118 - a pedido, CLEUZA GONÇALVES
MENDES, do cargo em comissão de Coor-
denador Educacional,  ref. 44-A, da EMEF
Luciano Felício Biondo, lotada na Secreta-
ria de Educação, retroagindo seus efeitos
a 29 de julho do ano em curso.

1119 - a pedido, MARIA LUCIA DA SILVA
BERROCOZO, do cargo em comissão de
Coordenador Educacional,  ref. 44-A, da
EMEF Dr. Hugo Ribeiro de Almeida, lotada
na Secretaria de Educação, retroagindo
seus efeitos a 29 de julho do ano em curso.

1120 - a pedido, VERA LUCIA NUNES
KROLL, do cargo em comissão de Coor-
denador Educacional,  ref. 44-A, da EMEF
Gaspar de Madre de Deus, lotada na Se-
cretaria de Educação, retroagindo seus
efeitos a 29 de julho do ano em curso.

1121 - a pedido, ALDINA FERNANDES CAR-
NEIRO SENA, do cargo em comissão de
Coordenador Educacional,  ref. 44-A, da
EMEF Oscar Pennacino, lotada na Secreta-
ria de Educação, retroagindo seus efeitos
a 29 de julho do ano em curso.

1122 - a pedido, ROSANGELA MARIA
ALVES DE OLIVEIRA, do cargo em comis-
são de Coordenador Educacional,  ref.
44-A, da EMEF Pastor Josias Baptista, lotada
na Secretaria de Educação, retroagindo
seus efeitos a 29 de julho do ano em curso.

1123 - a pedido, SARA IANELLA, do cargo
em comissão de Coordenador Educaci-
onal,  ref. 44-A, da EMEF Marina Saddi
Haidar, lotada na Secretaria de Educação,
retroagindo seus efeitos a 29 de julho do
ano em curso.

1124 - a pedido, KEIKO TIRADA KII, do car-
go em comissão de Coordenador Educa-
cional,  ref. 44-A, da EMEF Benedicto
Weschenfelder, lotada na Secretaria de
Educação, retroagindo seus efeitos a 29
de julho do ano em curso.

1125 - a pedido, DOROTI MEIRA DA SILVA
COUTINHO, do cargo em comissão de Co-
ordenador Educacional,  ref. 44-A, da
EMEF Marechal Bittencourt, lotada na Se-
cretaria de Educação, retroagindo seus
efeitos a 29 de julho do ano em curso.

1126 - a pedido, FRANCINE DE OLIVEIRA
FRANCO, do cargo em comissão de Chefe
de Creche,  ref. 38-A, da Creche Pequeno
Polegar, lotada na Secretaria de Educação,
retroagindo seus efeitos a 29 de julho do
ano em curso.

1127 - a pedido, ANA SILVIA PEREIRA DA
SILVA, do cargo em comissão de Chefe
de Creche,  ref. 38-A, da Creche Leonil
Crê Bortolosso, lotada na Secretaria de
Educação, retroagindo seus efeitos a 29
de julho do ano em curso.

1128 - a pedido, CRISTIANA REGINA MA-
RIA, do cargo em comissão de Chefe de
Creche,  ref. 38-A, da Creche Benedita de
Oliveira, lotada na Secretaria de Educação,
retroagindo seus efeitos a 29 de julho do
ano em curso.

1129 - a pedido, MARIA APARECIDA
CAVALCANTI, do cargo em comissão de
Chefe de Seção,  ref. 38-A, da Seção de
Saúde da Mulher, do Departamento de Saú-
de Pública, lotada na Secretaria de Saúde,
retroagindo seus efeitos a 29 de julho do
ano em curso

1130 – ALAN CESAR DA SILVA, do cargo
em comissão de Encarregado de Servi-
ço,  ref. 30-A, do Serviço Diurno, da Divi-
são de Apoio e Segurança, lotado na Se-
cretaria de Governo, em vigor na data de
sua publicação.

1131 – PAULO SERGIO OXOOLONIA, do
cargo em comissão de Assistente de
Secretário,  ref. 31-A, lotado na Secreta-
ria de Comunicação Social, em vigor na data
de sua publicação.

1132 – CARLENO RODRIGUES DA SILVA,
do cargo em comissão de Chefe de Se-
ção,  ref. 38-A, da Seção de Arquivo, lotado
na Secretaria de Comunicação Social, em
vigor na data de sua publicação.

1133 – MARIA DANUSA PINTO BEZERRA,
do cargo em comissão de Chefe de Se-
ção,  ref. 38-A, da Seção de Controle e
Profilaxia da Raiva, lotada na Secretaria de
Saúde, retroagindo seus efeitos a 07 de
agosto do ano em curso.

1153 - a pedido, MARIA FRANCINEIDE
SOUTO SOUZA, do cargo de provimento
efetivo  de Auxiliar de Enfermagem,
lotada na Secretaria de Saúde, retroagindo
seus efeitos a 29 de julho do ano em curso.

1154 - a pedido, ANTONIO MATHEUS
RODRIGUES, do cargo de provimento efe-
tivo  de Médico Urologista,  lotado na Se-
cretaria de Saúde, retroagindo seus efei-
tos a 22 de julho do ano em curso.

1155 - a pedido, DJACKSON XIMENES SAN-
TAS, do cargo de provimento efetivo  de
Médico Ginecologista,  lotado na Secre-
taria de Saúde, retroagindo seus efeitos a
16 de julho do ano em curso.

1156 - a pedido, RENILDA SOUZA FRANCO
DE OLIVEIRA, do cargo de provimento efe-
tivo  de Professor de Educação Básica
I, lotada na Secretaria de Educação,
retroagindo seus efeitos a 02 de agosto do
ano em curso.

1157 - a pedido, SANDRA APARECIDA
DIZOTTI ROMANO, do cargo de provimento
efetivo  de Professor de Educação Bá-
sica I,  lotada na Secretaria de Educação,
retroagindo seus efeitos a 02 de agosto do
ano em curso.

1158 - a pedido, JOSELITO DIAS DA SILVA,
do cargo de provimento efetivo  de Auxili-
ar de Enfermagem,  lotado na Secretaria
de Saúde, retroagindo seus efeitos a 24 de
julho do ano em curso.

1159 - a pedido, NATALICE JOSE DOS SAN-
TOS, do cargo de provimento efetivo  de
Auxiliar de Enfermagem,  lotadA na Se-
cretaria de Saúde, retroagindo seus efei-
tos a 01 de agosto do ano em curso.

1160 - a pedido, SÉRGIO KAPITANOVAS,
do cargo em comissão  de Diretor,  ref. 46-
A, do Departamento de Gerenciamento e
Implantação, lotado na Secretaria de Plane-
jamento e Gestão, retroagindo seus efeitos
a 16 de julho do ano em curso.

EXONERAR/NOMEAR,  nos termos do arti-
go 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de
abril de 1969 e suas posteriores alterações,

1134 – MARLI DE FATIMA SANTILONI VAS-
CONCELOS, do cargo em comissão de En-
carregado de Serviço,  ref. 30-A, do Ga-
binete do Prefeito; para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Seção,  ref. 38-A,
junto a Seção de Controle e Profilaxia da
Raiva, lotada na Secretaria de Saúde,
retroagindo seus efeitos a 07 de agosto do
ano em curso.

1135 – CARLOS ANTONIO COSTA, do car-

go em comissão de Motorista de Gabi-
nete,  ref. 26-A, da Secretaria de Serviços
Municipais; para exercer o cargo em co-
missão de Assistente de Secretário,  ref.
31-A, lotado no Gabinete do Prefeito.
Designa-lo, para prestar serviços junto a
Secretaria de Serviços Municipais,
retroagindo seus efeitos a 01 de agosto do
ano em curso.

NOMEAR, nos termos do artigo 20, II, da Lei
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e
suas posteriores alterações,

1136 – MARCELO SARAIVA, RG.
20.828.128-9, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Seção, ref. 38-A,
junto a Seção de Arquivo, lotado na Secre-
taria de Comunicação Social, em vigor na
data de sua publicação.

1137 – DAGOMIR PEDRO GARCIA, RG.
12.226.390-X, para exercer o cargo em
comissão de Assistente de Secretário,
ref. 31-A, lotado na Secretaria de Comuni-
cação Social, em vigor na data de sua pu-
blicação.

1138 – MARCIA REGINA PALANCA, RG.
22.933.969-4, para exercer o cargo em
comissão de Encarregado de Serviço,
ref. 30-A, lotado no Gabinete do Prefeito.
Designá-la, para prestar serviços junto a
Secretaria de Saúde,  retroagindo seus
efeitos a 08 de agosto do ano em curso.

1139 – ALFONSO CELSO MARTINS, RG.
7.937.946-1, para exercer o cargo em co-
missão de Encarregado de Serviço, ref.
30-A, junto ao Serviço Diurno, da Divisão
de Apoio e Segurança, lotado na Secreta-
ria de Governo. Designá-lo, para prestar
serviços junto a Secretaria de Habitação,
em vigor na data de sua publicação.

1140 – EDSON DE ANDRADE LAGE, RG.
3.293.099-9, para exercer o cargo em co-
missão de Motorista de Gabinete, ref.
26-A, lotado na Secretaria de Serviços
Municipais, retroagindo seus efeitos a 01
de agosto do ano em curso.

1141 – TANIA DEL NERO PICCO, RG.
4.791.692, para exercer o cargo em comis-
são de Diretor de Escola, ref. 45-A, junto
a EMEI Emir Macedo Nogueira, lotada na
Secretaria de Educação, retroagindo seus
efeitos a 11 de agosto do ano em curso.

1142 – LOIDE RIBEIRO DE ANDRADE FRAN-
CO, RG. 6.090.845, para exercer o cargo
em comissão de Diretor de Escola, ref.
45-A, junto a EMEF Pastor Josias Baptista,
lotada na Secretaria de Educação,
retroagindo seus efeitos a 29 de julho do
ano em curso.

1143 – JAMILE MARTINS FOCASSIO, RG.
18.384.545-2, para exercer o cargo em
comissão de Coordenador Educacional,
ref. 45-A, junto a EMEF Prof Etiene Sales
Campelo, lotada na Secretaria de Educa-
ção, retroagindo seus efeitos a 29 de julho
do ano em curso.

1144 – KELE CRISTINA MORETI AGUIAR,
RG. 24.141.907, para exercer o cargo em
comissão de Coordenador Educacional,
ref. 45-A, junto a EMEF Prof Laerte Jose
dos Santos, lotada na Secretaria de Edu-
cação, retroagindo seus efeitos a 29 de
julho do ano em curso.

1161 – JOSE CARLOS VIDO, RG. 6.862.751-
8, para exercer o cargo em comissão de
Diretor, ref. 46-A, junto ao Departamento
de Gerenciamento e Implantação, lotado na
Secretaria de Planejamento e Gestão,
retroagindo seus efeitos a 01 de agosto do
ano em curso.

1162 – MARIO EDSON DE ANDRADE, RG.
7.937.627, para exercer o cargo em comis-
são de Assistente de Secretário, ref.
31-A, lotado na Secretaria de Meio Ambi-
ente, em vigor na data de sua publicação.

DESIGNAR
1145 – EDSON ALVES DE ATAIDE, Encarre-
gado de Serviço, ref. 30-A, do Serviço de

Atendimento, do Departamento de Divulga-
ção, lotado na Secretaria de Comunicação
Social para prestar serviços junto a Secre-
taria de Indústria, Comércio e Abaste-
cimento , em vigor na data de sua publica-
ção.

1146 – SUELI MOREIRA DE CARVALHO,
Chefe de Seção , ref. 38-A, da Seção de
Expediente, lotada na Secretaria de Traba-
lho e Emprego para prestar serviços junto
a Secretaria de Obras e Transportes,
em vigor na data de sua publicação.

1147 – CECILIA MARIA     CK DOS SANTOS,
Pajem, efetiva, lotada na Secretaria de Edu-
cação para responder pelo cargo em co-
missão de Chefe de Creche, ref. 38-A,
da Creche Profª Silvia Ferreira Farah du-
rante o período de licença médica de
LAURA DEL CARMEN RODRIGUES
OSORIO, retroagindo seus efeitos a 23 de
julho do ano em curso.

1149 -  ANGELO ALBERTO FORNASARO
MELLI, ROBERTO TONATO, FERNANDO
CESAR PORTELLA NETTO, MARGARIDA
BOSS e IRACI VASCONCELOS
SANTA’ANNA, para, sob a presidência do
primeiro, constituir Comissão para
Acompanhamento de Planta Genérica
de Valores do Município de Osasco,
conforme Processo Nº 29.207/02, em vigor
na data de sua publicação.

INSTAURAR PROC. ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR

1150 - FERNANDO DA COSTA MORAES,
Guarda Civil Municipal, efetivo, matricu-
la Nº 16.026, lotado na Secretaria de Go-
verno,  enquadrado no dispositivo do artigo
17, inciso V, da Lei Municipal Nº 1133/72, para
apuração dos fatos narrados nos autos do
Processo  Nº 45.961/01 e anexos Nºs.
38.880/01, 37.440/01, 33.295/1, 30.846/01,
26.832/01, 18.227/01, 16.222/01. A Comis-
são Processante será composta pelos Srs.
ANELISE COSTA FIGUEIREDO , HAYDE
MARQUES DO ROSARIO e MARCELO
FERRARI BISSOLATI , sob a presidência da
primeira, em vigor na data de sua publicação.

1151 - VALDECI DURVAL PEDROZA, Guar-
da Civil Municipal, efetivo, matricula Nº
26.206, lotado na Secretaria de Governo,
enquadrado no dispositivo do artigo 17, inciso
V, da Lei Municipal Nº 1133/72, para apura-
ção dos fatos narrados nos autos do Pro-
cesso  Nº 36.970/01 e anexo Nº 30.857/01
A Comissão Processante será composta
pelos Srs. ANELISE COSTA FIGUEIREDO ,
RITA DE CASSIA AVENA DE OLIVEIRA e
MARCELO FERRARI BISSOLATI , sob a
presidência da primeira, em vigor na data
de sua publicação.

1152 – VALDEMAR ANTONIO DA SILVA,
Auxiliar de Enfermagem, efetivo, ma-
trícula Nº 74.881, lotado na Secretaria de
Saúde,  enquadrado no dispositivo do arti-
go 17, inciso I, da Lei Municipal Nº 1133/72,
para apuração dos fatos narrados nos au-
tos do Processo  Nº 30.434/02. A Comis-
são Processante será composta pelos Srs.
ANELISE COSTA FIGUEIREDO , SOLENY
OLIVEIRA PEREIRA e MARCELO FERRARI
BISSOLATI , sob a presidência da primeira,
em vigor na data de sua publicação.

APOSENTAR
1163 – por invalidez, ROSA FERREIRA DA
ROCHA, Servente de Escola, ref. E grau
18-E, efetiva, lotada na Secretaria de
Educação, conforme Processo Nº 36.836/
02, em vigor a partir de 28 de agosto do ano
em curso.

1164 – por invalidez, WILDE FUCCILLI,
Desenhista, ref. E grau 22-G, efetivo, lotado
na Secretaria de Obras e Transportes,
conforme Processo Nº 14.656/02, em vigor
na data de sua publicação.

R E T I F I C A Ç Ã O
Na Portaria Nº 1000, publicada em 22 de
julho do ano em curso, LEIA-SE: GIL CAM-
POS EDUARDO DE FARIAS, retroagindo
seus efeitos a 15 de julho do ano em curso.
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DCLC - DEPTO.
CENTRAL DE
LICITAÇÕES E
COMPRAS

ATO DO DIRETOR

ASSUNTO: Registro de Cadastro de diver-
sas empresas, como Fornecedoras da
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO.

PROCESSO Nº                 INTERESSADO:

32.838/02
CBM CENTRAL BRASILEIRA DE MADEIRAS
LTDA.
32.997/02
 W.F. BRASIL COMERCIAL E IMPORTADO-
RA LTDA.
33.545/02
TALUDE COMERCIAL E CONSTRUTORA
LTDA.
33.695/02
FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S/A.
33.751/02
MARIA  GORETTI  BITTENCOURT
REGISTRO-ME.
33.765/02
BORGES FONSECA ENGENHARIA E CO-
MÉRCIO  LTDA.
33.770/02
COBRASIN COMERCIAL BRASILEIRA DE
SINALIZACÃO LTDA.
33.803/02
AZEVEDO & TRAVASSOS ENGENHARIA
LTDA
33.804/02
SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTA-
ÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.
33.843/02
PORTAL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA.
33.962/02
FRIDEL FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DEL REY
LTDA
34.099/02
REFENGE EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA
E COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÕES  LTDA
34.116/02
COMERCIAL DE VEÍCULOS DIVENA LTDA.
34.124/02
MADEIREIRA JOARA LTDA
34.368/02
GERALDO J COAN & CIA LTDA.
34.414/02
TIETÊ VEÍCULOS LTDA.
34.342/02
DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
34.403/02
GARBIN EXPRESS CONSTRUCTION LTDA.
34.440/02
PEMA ENGENHARIA LTDA.
34.543/02
SCHUNCK TERRAPLENAGEM E TRANS-
PORTES LTDA.
34.617/02
BIO EXPRESS COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS  HOSPITALARES LTDA.
34.790/02
ARAGUAIA COMERCIAL DE FERRO E AÇO
LTDA.
34.921/02
MAX-FER COMERCIAL LTDA.
34.979/02
REEME REPUXAÇÃO E METALURGIA LTDA.
35.141/02
AMAMBAI INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA.
35.130/02
CHAPECÓ COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS
35.260/02
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.
35.278/02
ASSOCIATED INDUSTRIES DO BRASIL
LTDA.
35.614/02
VGSP INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A.
35.452/02
H. LOUIS BAXMANN PRODUTOS
METALÚRGICOS  LTDA
35.453/02
QUADRANTE ENGENHARIA  COMÉRCIO E

INSTALAÇÕES LTDA.
35.649/02
EMPI- EMPRESA PAULISTA DE INSTALA-
ÇÕES ENGENHARIA LTDA.
35.710/02
TÉCNICOS EM IMAGEM COMERCIAL LTDA
35.431/02
DIBRACAN COMERCIAL LTDA.
35.514/02
SIMÉTRICA ENGENHARIA LTDA.
35.648/02
S. GOLDBERG LTDA.
35.709/02
KON TATO COMERCIAL LTDA.
35.758/02
DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS
LTDA.

Despachos : DEFERIDOS

OSASCO, 07 DE AGOSTO DE 2002
           ________________________

“ATOS DO PRESIDENTE”

CONCORRÊNCIA  N.º  010/01
Processo Administrativo n.º 23.362/01.

OBJETO:- AQUISIÇÃO DE TOMÓGRAFO
COMPUTADORIZADO DE CORPO INTEIRO.

DESPACHO:- Nos termos da legislação vi-
gente, a “COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES” , após análise dos documen-
tos apresentados pelas empresas partici-
pantes e verificação dos cálculos dos índi-
ces de capacidade econômico-financeira,
resolve julgar quanto a HABILITAÇÃO e
apresentar o resultado de análise, pela
Secretaria da Saúde, dos catálogos apre-
sentados, como segue:

HABILITAR  as empresas:
01 - GEBSA Equipamentos, Produtos e
Serviços Ltda. -
Catálogo: aprovado
02 - TOSHIBA Medical do Brasil Ltda. -
Catálogo: aprovado

INABILITAR  a empresa:

01 - IBF - Indústria Brasileira de Filmes
Ltda. -
Catálogo: reprovado

      OSASCO, 07 DE AGOSTO DE 2002
            _______________________

TOMADA DE PREÇOS  N.º  020/02.
Processo Administrativo n.º 12.443/02.

OBJETO:-   AQUISIÇÃO DE TELA DE
AÇO CA-60B, EM PAINÉIS DE 2,45m X
6,00, MALHA DE 10cm X 10cm, FIO
DE ¼”; ARAME RECOSIDO, Ø 1,25mm,
N.º 18 BWG, CA 50 3/16; CA 50 ¼; CA
50 5/16; CA 50 3/8  e CA 50 1/2.

DESPACHO:-  Nos termos da legisla-
ção vigente, a “COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÕES” , após análi-
se dos documentos apresentados pe-
las empresas participantes e verifica-
ção dos cálculos dos índices de ca-
pacidade econômico-financeira, resol-
ve julgar, como segue:

HABILITAR as empresas:
01 - ARAGUAIA Comercial de Ferro e
Aço Ltda.-
02 - CHALLENGER Comércio e Servi-
ços Ltda.-
03 - FORTSAM Comercial Ltda.-

OSASCO, 08 DE AGOSTO 2002
____________________

TOMADA DE PREÇOS  N.º  024/02.
Processo Administrativo n.º 15.053/02.

OBJETO :- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE ÁREA DE LAZER CI-
DADE DAS FLORES, INCLUSIVE CONSTRU-
ÇÃO DE NOVAS INSTALAÇÕES, EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS PRELIMINARES E COM-
PLEMENTARES, EM TERRENO LOCALI-

ZADO NA ESQUINA DA RUA PINHEIRO
COM RUA CANELA - CIDADE DAS FLO-
RES, MUNICÍPIO DE OSASCO-SP.

DESPACHO:- Nos termos da legislação vi-
gente, a “COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES” , após análise dos documen-
tos apresentados pelas empresas partici-
pantes e verificação dos cálculos dos índi-
ces de capacidade econômico-financeira,
resolve julgar, como segue:

HABILITAR as empresas:
01 - EMATEC Engenharia e Sistemas
de Manutenção Ltda. -
02 - ENGETRANSP Estudos e Projetos
de Engenharia de Transportes Ltda.-
03 - GUAMON Construções e Comér-
cio Ltda. -
04 – B.L.F. Engenharia Ltda. -
05 - ECG Engenharia Construções e
Geotecnia Ltda. -
06 - ANÁLISE  Planejamento e Cons-
trução Ltda. -

OSASCO, 08 DE AGOSTO 2002
_____________________

TOMADA DE PREÇOS  N.º 023/01
Processo Administrativo n.º 36.514/01

OBJETO:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA RE-
FORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEF BENEDI-
TO WESCHENFELDER, SITUADA NA RUA
TOCANTINS, S/Nº - IAPI - OSASCO - SP.
DESPACHO:-   A “COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÕES”, nos termos da
legislação vigente, após análise das PRO-
POSTAS COMERCIAIS e verificação da
exeqüibilidade, resolve CLASSIFICAR  o
objeto da licitação referida as empresas
abaixo descritas, e JULGAR vencedora
pelo menor valor total proposto  à em-
presa ECG Engenharia Construções e
Geotecnia Ltda.

CLASSIFICAR  as empresas:
1º ECG Engenharia Construções e
Geotecnia Ltda. -
no valor de R$ 319.996,96

2º Construtora VÃO LIVRE Ltda. -
no valor de R$ 339.659,01

3º LOGIC Engenharia e Construção
Ltda. -
no valor de R$ 342.219,40

4º CONENG Engenharia e Tecnologia
Ltda. -
no valor de R$ 352.461,03

5º Agrícola, Comercial e Construtora
MONTE AZUL Ltda. -
no valor de R$ 372.412,95

6º PROJETE Construtora Ltda. -
no valor de R$ 399.827,24

DESCLASSIFICAR  as empresas:
1 - Construtora MARTUR Ltda. -
2 - PONTO FORTE Construções e Em-
preendimentos Ltda. -
3 - GUAMON Construções e Comércio
Ltda. -
4 – B.L.F. Engenharia Ltda. -
5 - CONSLADEL Construtora e Laços
Detetores e Eletrônica Ltda. -

OSASCO, 09 DE AGOSTO DE 2002
_______________________

TOMADA DE PREÇOS  N.º  016/02.
Processo Administrativo n.º  07.769/02.

OBJETO:- AQUISIÇÃO DE CARNE BOVINA,
COXA COM SOBRECOXA DE FRANGO,
SALSICHA E OVOS.

DESPACHO:-Nos termos da legislação vi-
gente, a “COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES” , após análise dos documen-
tos apresentados pelas empresas partici-
pantes, verificação do cálculo dos índices
de capacidade econômico-financeira e re-
latório de análise das amostras pela Secre-

taria de Educação, resolve julgar, como se-
gue:

HABILITAR as empresas:

01 - FRIGODEMA Frigorífico Diadema
Ltda.
Aprovada a amostra no item 01

02 - VGSP Industrial e Comercial S/A.
Aprovada as amostras nos itens  02 e 03

03 - FRISA Frigorífico Rio Doce S/A.
Aprovada a amostra no item 01
Reprovada a amostra no item  03

04 - J.P.  Comércio de Ovos de Pro-
missão Ltda.
Aprovada a amostra no item 04

05 - Indústria e Comércio de Carnes
GRANDES LAGOS Ltda.
Aprovada as amostras nos itens  01 e 02
Reprovada a amostra no item  03

 INABILITAR  a empresa:

01 - FRIDEL Frigorífico Industrial Del Rey
Ltda.
Reprovada as amostras  nos itens  01-02 e
03

OSASCO, 12 DE AGOSTO 2002
______________________

TOMADA DE PREÇOS  N.º 024/01
Processo Administrativo n.º 45.524/01
OBJETO:-  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA, PARA CONSTRUÇÃO DO
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO
PARQUE DIONÍSIO ALVAREZ MATEOS, SI-
TUADO À RUA GEORGINA, Nº. 64 - JAR-
DIM DAS FLORES - OSASCO - SP.

DESPACHO:-   A “COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÕES” , nos termos da
legislação vigente, após análise das PRO-
POSTAS COMERCIAIS e verificação da
exeqüibilidade, resolve CLASSIFICAR o
objeto da licitação referida as empresas
abaixo descritas, e JULGAR vencedora pelo
menor valor total proposto à empresa
ECG Engenharia Construções e
Geotecnia Ltda.
CLASSIFICAR as empresas:
1º ECG Engenharia Construções e
Geotecnia Ltda. -
 no valor de R$ 459.240,74

2º LOGIC Engenharia e Construção
Ltda. -
no valor de R$ 488.762,43

3º PONTO FORTE Construções e Em-
preendimentos Ltda. -
no valor de R$ 489.424,18

4º EMATEC Engenharia e Sistemas de
Manutenção Ltda. -
no valor de R$ 498.973,79

5º CONENG Engenharia e Tecnologia
Ltda . -
no valor de R$ 501.218,93

6º Construtora VÃO LIVRE Ltda. -
no valor de R$ 515.039,12

7º Agrícola, Comercial e Construtora
MONTE AZUL Ltda. -
 no valor de R$ 519.400,80

8º B.L.F. Engenharia Ltda. -
no valor de R$ 534.680,06

9º PROJETE Construtora Ltda. -
no valor de R$ 538.175,32

  10 º ENGETRANSP Estudos e Projetos
de Engenharia de Transportes Ltda. -
no valor de R$ 540.891,43

  11º CONSARQ Construções, Engenha-
ria e Arquitetura Ltda. -
no valor de R$ 729.475,60

OSASCO, 13 DE AGOSTO DE 2002
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LOCAL :Av. Lourenço Belloli, nº 1100 – Pq.
Industrial Mazzei – Osasco/SP – Modalida-
de: Edital de Tomada de Preços nº 036/02 –
OBJETO : Contratação de Empresa para
Execução de Serviços de Guias e Sarje-
tas, Pavimentação Asfáltica, Drenagens,
Bem Como Preliminares e Complementares
no Loteamento Denominado Terra É Nossa,
no Bairro IAPI, Município de Osasco/SP, com
Área de Pavimentação aproximada de
21.619m2 – VISITA A OBRA : Dia 28 de
Agosto de 2002, às 10:00 horas – ENCER-
RAMENTO: Dia 29 de Agosto de 2002, às
09:00 horas – PASTA : Á disposição das
empresas CADASTRADAS – VALOR : R$
70,00.

OSASCO, 12 DE AGOSTO DE 2002
______________________

LOCAL : AVENIDA LOURENÇO BELLOLI, n.º
1100 - PARQUE INDUSTRIAL MAZZEI
- OSASCO/SP - MODALIDADE: EDITAL DE
TOMADA DE PREÇOS N.º 040/02- OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE BOLO INDIVIDUAL,
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E FERRO
SABORES, CÔCO, LARANJA, ABACAXI E
CHOCOLATE – ENCERRAMENTO/AMOS-
TRAS : DIA 05 de setembro de 2002, às
09:00 horas – PASTA :  À disposição das
empresas CADASTRADAS.  VALOR :  R$
10,00.

OSASCO, 14 DE AGOSTO DE 2002

PLÍNIO FERRAZ DE OLIVEIRA
 Diretor

Presidente

DUS - DEPTO. DE
CONTROLE DE USO
DO SOLO

SICA - SECRETARIA
DE INDÚSTRIA
COMÉRCIO E
ABASTECIMENTO

ATOS DO DIRETOR

PROCESSOS DIVERSOS INDEFERIDOS –
CANCELAMENTO DE MULTAS:
12.248/02 – 08.068/02 – 21.717/02 –
01.446/02 – 10.318/02 – 25.175/02 –
34.775/01.

PROCESSOS DIVERSOS INDEFERIDOS :
H A B I T E - S E , C O N S E R V A Ç Ã O ,
ANISTIA,ETC.:
07.133/73 – 25.353/00 – 09.109/89 –
34.606/92 – 42 . 826/91 – 35.806/00 –
27.178/94 –
10.171/00 -  27.068/95 -  30.791/94 -  24.812/
02-  31.  706/02 -  27.589/02-   07.334/02-
20.445/01 -  36.316/00 – 29.647/00 –
26.443/02 – 32.764/02-  33.321/02 –
29.520/02
15.415/92 -  27.668/89 -  27.234/92 -  34.430/
99 – 27.932/02.

PROCESSOS DEFERIDOS DIVERSOS:
34.365/01; 44.558/01; 25.457/02; 22.748/02.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE EMBARGO
E MULTA , aos proprietários que estão exe-
cutando obras em desacordo com a Lei
1.025, de 05/07/71, em seus artigos con-
forme discriminação a seguir:

01) Auto 70720, de 08/08/02, referente ao
imóvel sito à Rua José Ubeda Martins nº
158, Jardim Novo Osasco, Osasco, de
MARIA DA PAZ BEZERRA DE SOUZA.
02) Auto 70925, de 07/08/02, referente ao
imóvel sito à Rua Água Marinha, lote 11, em
frente ao nº 439, Jardim Mutinga, Osasco,
de AILDO DA SILVA SANTOS
03) Auto 70926, de 07/08/02, referente ao
imóvel sito à Rua Água Marinha, lote 13, em
frente ao nº 439, Jardim Mutinga, Osasco,
de JOÃO LEITE DE ARAÚJO.
04) Auto 70928, de 07/08/02, referente ao
imóvel sito à Av. Onix nº 135, Jardim Mutinga,
Osasco, de ROBERTO TAVARES GÓIS.
05) Auto, 70927 de 07/08/02, referente ao
imóvel sito à Av. Onix nº 9, Jardim Mutinga,
Osasco, de JONAS RIBEIRO DA SILVA.

06) Auto, 70714 de 05/08/02, referente ao
imóvel sito à Estrada das Palmas, lote 11 e
Recanto das Rosas, de FRANCISCO BE-
ZERRA DO VALE.
07) Auto, 70715 de 06/08/02 referente ao
imóvel sito à Av. das Nações Unidas nº 222,
Bairro Presidente Altino, de FERNANDO
MAGALHÃES.
08) Auto 70721, de 12/08/02, referente ao
imóvel sito à Rua Dr. José Augusto de Oli-
veira nº 35, Bairro Presidente Altino, de IVAN
CÉSAR TAVARES.
09) Auto 70723, de 12/08/02, referente ao
imóvel sito à Rua Luiz Rink, nº 28, Bairro
Rochdale, de JOSÉ PIRES DE FREITAS.
10) Auto 70724 de 08/08/02, referente ao
imóvel sito à Av. João de Andrade nº 1586,
Jardim Santo Antonio, de JOSÉ BARBOSA.
11) Auto 70887, de 06/08/02, referente ao
imóvel sito à R. Francisco Fazio, 224, Jar-
dim Piratininga, de MARIA BOTARO
CAVAZONE.

OSASCO, 13 DE AGOSTO DE 2002

ROBERTO TONATO
Diretor

Considerando os fatos processados, e, nos
termos da lei 1 434/77, torna-se  publico o
DEFERIMENTO dos processos:

PROCESSOS DEFERIDOS – DIVERSOS
PROCESSOS Nº
INTERESSADO
000631/02
Carlos Cardoso de Jesus
002223/02
Eduardo Bezerra dos Santos
014923/02
Antonio Carreiro Lopes
019464/02
Erivaldo Ferreira
031791/02
Angela Margarida Lopes Barbara

PROCESSOS DEFERIDOS – MIUDEZAS
PROCESSOS Nº
INTERESSADO
002153/02
Francisco Marcos Barbosa
002965/02
Claudinei Tavares
015919/02
José Carlos Lopes
022168/02
Narciso Mendes Conceição
029064/02
Elias Ferreira de Lima

PROCESSOS DEFERIDOS – PIPOCA
PROCESSOS Nº
INTERESSADO
014169/02
Giovani Galvão da Silva
025780/02
Leosvanio Estrela Dantas
030521/02
Manoel Bezerra dos Santos

PROCESSOS DEFERIDOS – CACHORRO
QUENTE
PROCESSOS Nº
INTERESSADO
000779/02
Isaltina Rosa de Assis Lima
005654/02
Sebastiana Josefa Tavares Udo
007603/02
Daysi Jusceleia Carneiro Lindholz
009523/02
Vera Lucia do Nascimento Silva
016528/02
Ana Maria da Silva
018546/02
Maria Paula Hermoso
025261/02

Manassea Costa da Silva
026594/02
João Xavier da Cruz
027653/02
Edimilson Rafael dos Santos
031511/02
Maria Aparecida da Silva Santos

Considerando os fatos processados, e, nos
termos da lei 1 434/77, torna-se  publico o
INDEFERIMENTO dos processos:

PROCESSOS INDEFERIDOS – DIVERSOS

PROCESSOS Nº
INTERESSADO
028769/02
Claudimarcio Domingues da Silva

SNA - SECRETARIA
DOS NEGÓCIOS
ADMINISTRATIVOS

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL

“ABANDONO DE EMPREGO”

Prefeitura do Município de Osasco solicita
o comparecimento dos servidores indica-
dos no prazo de 05 (cinco) dias, caso con-
trário o não comparecimento se caracteri-
zará no “Abandono de Emprego” conforme
dispõe o artigo 482 “i” da CLT.

NOME/CTPS/SÉRIE

EDNA ARAÚJO – 034101
SÉRIE 201
ELIENE DILCÉIA DO N. RODRIGUES – 53827
SÉRIE 267
LEONARDO FREITAS DE GÓES – 43466
SÉRIE 018

NOME/CTPS/SÉRIE

CARLOS PIPA RODRIGUES JUNIOR –
0017054     série 00099 – SP

ADEMIR MARTINS DE TOLEDO
Diretor

SNF - SECRETARIA
DOS NEGÓCIOS DA
FAZENDA

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO No.  025 /2002

De acordo com o Art. 303 da Lei l434/77,
Código Tributário Municipal, ficam  convo-
cados os devedores cuja relação discrimi-
nada encontra-se afixada em quadro pró-
prio no átrio do prédio da Secretaria dos
Negócios da Fazenda,  para que compare-
çam no prazo  de 10 (dez) dias  contados a
partir  da publicação deste Edital,  no horá-
rio de 8:30 as 16:30 hs, no Setor de Atendi-
mento ao Contribuinte da Seção da Dívida
Ativa situada na  Rua Narciso Sturlini, 201,
Sala 01,  a fim de solverem os  débitos
referentes a TAXA DE LICENÇA PARA INS-
TALAÇÃO E PUBLICIDADE, TAXA DE FIS-
CALIZAÇÃO DE ANÚNCIO E PUBLICIDADE
E DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO
DO SOLO NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚ-
BLICOS,  do exercício de 1.995.
INSCRIÇÕES  04/11/1997  E 01/04/2000
LIVROS – T03 E T09
DÍVIDAS 000003  A 12377

OSASCO,   16 DE AGOSTO DE 2002

FRANCISCO JOSÉ ROCHA
Secretário Municipal

SNJ - SECRETARIA
DOS NEGÓCIOS
JURÍDICOS

TERMO: 067/2002
PROCESSO: 06.586/1996
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE OSASCO
CONTRATADA : SINART SUL - SOCIEDADE
NACIONAL DE APOIO RODOVÍARIO E
TURÍSMO LTDA.
ASSUNTO: RETI-RATIFICAÇÃO AOS CON-
TRATOS DE CONCESSÃO DE EXPLORA-
ÇÃO COMERCIAL DAS INSTALAÇÕES DO
TERMINAL RODOVIÁRIO URBANO ESTA-
ÇÃO RODOVIÁRIA E ESTACIONAMENTO
DE VEÍCULOS Nºs 4221/1996 e 4913/1998
ASSINATURA : 18/06/2002

TERMO: 077/2002
PROCESSO: 15.921/2001
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE OSASCO
CONTRATADA : COMPANHIA ULTRAGAZ
S.A.
ASSUNTO: ADITAMNTO AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº 035/2001
ASSINATURA : 15/07/2002

TERMO: 078/2002
PROCESSO: 31.634/2002
PERMITENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
PERMISSIONÁRIA: TELEFÔNICA - TELECO-
MUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A
ASSUNTO: PERMISSÃO DE USO A TÍTULO
PRECÁRIO E ONEROSO
VALIDADE : 30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR
DA DATA DA ASSINATURA
ASSINATURA : 17/07/2002
VALOR: R$ 6,66 (SEIS REAIS E SESSENTA
E SEIS CENTAVOS) MENSAIS

CONVÊNIO: 007/2002
PROCESSO: 03.419/1994
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA : CENTRO PROMOCIONAL
CRISTO REI
ASSUNTO: PARA ATENDIMENTO DE CRI-
ANÇAS E ADOLESCENTES
VALIDADE : 12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA : 17/07/2002
VALOR: R$ 37,17 (TRINTA E SETE REAIS E
DEZESSETE CENTAVOS) PER CAPITA MEN-
SAL

CONVÊNIO: 009/2002
PROCESSO: 01.792/1994
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA: SOCIEDADE BENEFICENTE
GOTAS DE AMOR
ASSUNTO: PARA ATENDIMENTO DE CRI-
ANÇAS E ADOLESCENTES
VALIDADE : 12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA : 12/07/2002
VALOR  : R$ 88,11 (OITENTA E OITO REAIS
E ONZE CENTAVOS) PER CAPITA MENSAL

CONVÊNIO: 010/2002
PROCESSO: 03.427/1994
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA:  ASSOCIAÇÃO DAS MU-
LHERES PELA EDUCAÇÃO - AME
ASSUNTO: PARA ATENDIMENTO DE CRI-
ANÇAS
VALIDADE : 12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA:  15/07/2002
VALOR:  R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS)  PER
CAPITA MENSAL

CONVÊNIO: 013/2002
PROCESSO: 26.214/1989
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA:  ASSOCIAÇÃO UNIÃO DE
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MÃES DO JARDIM DAS FLORES
ASSUNTO:  PARA ATENDIMENTO DE CRI-
ANÇAS
VALIDADE:  12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA:  16/07/2002
VALOR: R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) PER
CAPITA MENSAL

CONVÊNIO: 014/2002
PROCESSO: 02.559/1994
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA:  SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO
E CARIDADE - LAR MADRE BENEDITA
ASSUNTO:  PARA ATENDIMENTO DE CRI-
ANÇAS E ADOLESCENTES
VALIDADE : 12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA:  12/07/2002
VALOR:  R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO
REAIS E TRINA E CINCO CENTAVOS) PER
CAPITA MENSAL

CONVÊNIO: 017/2002
PROCESSO: 03.690/1994
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA : SOCIEDADE PESTALOZZI
ASSUNTO:  PARA ATENDIMENTO DE ADO-
LESCENTES
VALIDADE:  12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA:  16/07/2002
VALOR:  R$ 80,29 (OITENTA REAIS E VINTE
E NOVE CENTAVOS) PER CAPITA MENSAL

CONVÊNIO: 019/2002
PROCESSO: 03.941/1994
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA : ASSOCIAÇÃO DAS MU-
LHERES EM DEFESA DA CRIANÇA
ASSUNTO: PARA ATENDIMENTO DE CRI-
ANÇAS
VALIDADE : 12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA : 12/07/2002
VALOR : R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS)
PER CAPITA MENSAL

CONVÊNIO: 022/2002
PROCESSO: 39.952/1991
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA: CENTRO DE PARTICIPAÇÃO
POPULAR DO JARDIM VELOSO
ASSUNTO: PARA ATENDIMENTO DE CRI-
ANÇAS
VALIDADE: 1 2 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA: 12/07/2002
VALOR: R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) PER
CAPITA MENSAL

CONVÊNIO: 027/2002
PROCESSO: 13.020/1992
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA: A SSOCIAÇÃO DE EDUCA-
ÇÃO POPULAR PIXOTE
ASSUNTO: PARA ATENDIMENTO DE CRI-
ANÇAS E ADOLESCENTES
VALIDADE: 1 2 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA: 17/07/2002
VALOR: R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) PER
CAPITA MENSAL

CONVÊNIO: 030/2002
PROCESSO: 25.604/2002
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO  UNIAÕ DE
MÃES DO JARDIM DAS FLORES
ASSUNTO: PARA ATENDIMENTO DE CRI-
ANÇAS
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES,  A PARTIR

DE 01 DE JANEIRO DE 2002
ASSINATURA: 02/08/2002
VALOR: R$ 12.254,40 (DOZE MIL, DUZEN-
TOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS E
QUARENTA CENTAVOS)

CONVÊNIO: 032/2002
PROCESSO: 25.603/2002
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA: SOCIEDADE DE EDUCA-
ÇÃO E CARIDADE  LAR MADRE BENEDITA
ASSUNTO: PARA ATENDIMENTO DE CRI-
ANÇAS
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES,  A PARTIR
DE 01 DE JANEIRO DE 2002
ASSINATURA: 02/08/2002
VALOR :  R$ 15.318,00 (QUINZE MIL,
TREZENOS E DEZOITO REAIS)

CONVÊNIO: 033/2002
PROCESSO: 29.496/2002
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DAS MULHE-
RES EM DEFESA A CRIANÇA
ASSUNTO: PARA ATENDIMENTO DE CRI-
ANÇAS
VALIDADE: 1 2 (DOZE) MESES,  A PARTIR
DE 01 DE JANEIRO DE 2002
ASSINATURA: 02/08/2002
VALOR: R$ 20.424,00 (VINTE  MIL, QUA-
TROCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS)

CONVÊNIO: 034/2002
PROCESSO: 25.600/2002
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA: COMUNIDADE ESPÍRITA
CRISTÃ MARIA CLARA
ASSUNTO: PARA ATENDIMENTO DE CRI-
ANÇAS
VALIDADE:  12 (DOZE) MESES,  A PARTIR
DE 01 DE JANEIRO DE 2002
ASSINATURA: 02/08/2002
VALOR: R$ 20.424,00 (VINTE  MIL, QUA-
TROCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS)

CONVÊNIO: 035/2002
PROCESSO: 25.601/2002
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA:  CENTRO DE PARTICIPAÇÃO
POPULAR DO JARDIM VELOSO
ASSUNTO: PARA ATENDIMENTO DE CRI-
ANÇAS
VALIDADE:  12 (DOZE) MESES,  A PARTIR
DE 01 DE JANEIRO DE 2002
ASSINATURA : 02/08/2002
VALOR : R$ 12.254,40 (DOZE MIL, DUZEN-
TOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS E
QUARENTA CENTAVOS)

CONVÊNIO: 038/2002
PROCESSO: 26.417/2002
CONVENENTE PREFEITU-
RA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
CONVENIADA:  CENTRO DE VALORIZAÇÃO
DA CRIANÇA “DR. BEZERRA DE MENEZES”
ASSUNTO:  PARA ATENDIMENTO A POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA
VALIDADE:  12 (DOZE) MESES,  A PARTIR
DE 01 DE JANEIRO DE 2002
ASSINATURA: 05/08/2002
VALOR:  R$ 24.300,00 (VINTE E QUATRO
MIL E TREZENTOS REAIS)

CONVÊNIO: 039/2002
PROCESSO: 25.602/2002
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA:  SOCIEDADE PESTALOZZI
DE OSASCO
ASSUNTO:  PARA ATENDIMENTO A POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA
VALIDADE:  12 (DOZE) MESES,  A PARTIR
DE 01 DE JANEIRO DE 2002
ASSINATURA:  05/08/2002
VALOR:  R$ 18.900,00 (DEZOITO MIL, E
NOVECENTOS REAIS)

CONTRATO: 044/2002
PROCESSO: 17.237/2000
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE OSASCO
CONTRATADA: CONSTRUTORA MARTUR
LTDA

ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEI
BEL JARDIM
VALIDADE: 2 10 (DUZENTOS E DEZ) DIAS
CONTADOS DO RECEBIMENTO DA ORDEM
DE INÍCIO DOS SERVIÇOS
ASSINATURA: 24/05/2002
VALOR: R$ 490.578,91 (QUATROCENTOS E
NOVENTA MIL, QUINHENTOS E SETENTA E
OITO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS)

TERMO: 069/2002
PROCESSO: 22.538/2002
PERMITENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
PERMISSIONÁRIA: TELEFÔNICA - TELECO-
MUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A
ASSUNTO: PERMISSÃO DE USO A TÍTULO
PRECÁRIO E ONEROSO
VALIDADE: 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR
DA DATA DA ASSINATURA
ASSINATURA:  24/06/2002
VALOR: R$ 36,43 (TRINTA E SEIS REAIS E
QUARENTA E TRÊS CENTAVOS) MENSAIS

TERMO: 072/2002
PROCESSO: 28.474/2002
PERMITENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
PERMISSIONÁRIA: TELEFÔNICA - TELECO-
MUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A
ASSUNTO: PERMISSÃO DE USO A TÍTULO
PRECÁRIO E ONEROSO
VALIDADE: 3 0 (TRINTA) DIAS, A CONTAR
DA DATA DA ASSINATURA
ASSINATURA: 26/06/2002
VALOR: R$ 213,12 (DUZENTOS E TREZE
REAIS E DOZE CENTAVOS) MENSAIS

TERMO: 076/2002
PROCESSO: 16.679/2001
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE OSASCO
C O N T R A T A D A : S U P R E M A
CONSTRUTORALTDA
ASSUNTO:RETIFICAÇÃO AO TERMO DE
ADITAMENTO Nº 049/2002
ASSINATURA: 05/07/2002

CONVÊNIO: 008/2002
PROCESSO: 06.345/1994
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA: ADMER - ASSOCIAÇÃO DE
DEFESA DO MENOR DE RUA
ASSUNTO: ATENDIMENTO DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES
VALIDADE:  12 (DOZE) MESES, RETROAGINDO
A PARTIR DE 05 DE JUNHO DE 2002
ASSINATURA: 12/07/2002
VALOR : R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) “PER
CAPITA” MENSAL

CONVÊNIO: 011/2002
PROCESSO: 02.594/1994
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADO: CENTRO SOCIAL SANTO
ANTONIO
ASSUNTO: ATENDIMENTO DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA: 12/07/2002
VALOR: R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) E R$
37,17 (TRINTA E SETE REAIS E DEZESETE
CENTAVOS) “PER CAPITA” MENSAL

CONVÊNIO: 012/2002
PROCESSO: 10.565/1994
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO PADRE DO-
MINGOS BARBÉ
ASSUNTO: ATENDIMENTO DE CRIANÇAS
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA: 12/07/2002
VALOR: R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) “PER
CAPITA” MENSAL

CONVÊNIO: 015/2002

PROCESSO: 10.573/1994
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DAS MÃES
DO JARDIM VELOSO
ASSUNTO: ATENDIMENTO DE CRIANÇAS
VALIDADE:  12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA: 15/07/2002
VALOR: R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO
REAIS E TRINA E CINCO CENTAVOS) “PER
CAPITA” MENSAL

CONVÊNIO: 016/2002
PROCESSO: 05.978/1994
CONVENENTE PREFEITU-
RA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
CONVENIADA:  UNIAÕ MADER - CENTRO
DE REABILITAÇÃO ESPECIAL
ASSUNTO: ATENDIMENTO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E ADULTOS
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA: 16/07/2002
VALOR: R$ 80,29 (OITENTA REAIS E VINTE
E NOVE CENTAVOS) “PER CAPITA” MEN-
SAL

TERMO: 082/2002
PROCESSO: 30.404/2002
COMPROMITENTES: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE OSASCO E ESPÓLIO DE RAUL
SILVEIRA SIMÕES
ASSUNTO:TERMO DE COMPROMISSO
ASSINATURA: 02/08/2002

CONVÊNIO: 020/2002
PROCESSO: 03.943/1994
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA: BATUÍRA SOCIEDADE DE
PROMOÇÃO HUMANA
ASSUNTO: ATENDIMENTO DE CRIANÇAS
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA:  22/07/2002
VALOR :  R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) “PER
CAPITA” MENSAL

CONVÊNIO: 021/2002
PROCESSO: 03.129/1994
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADO: COMUNIDADE ESPÍTITA
CRISTÃ MARIA CLARA - CRECHE CLARA
NUNES
ASSUNTO:ATENDIMENTO DE CRIANÇAS
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA: 22/07/2002
VALOR: R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO RE-
AIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) “PER
CAPITA” MENSAL

CONVÊNIO: 023/2002
PROCESSO: 18.223/1994
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA: NÚCLEO KARDECISTA 21
DE ABRIL - LAR CRIANÇA EMMANUEL
ASSUNTO: ATENDIMENTO DE CRIANÇAS
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA: 25/07/2002
VALOR: R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO RE-
AIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) “PER
CAPITA” MENSAL

CONVÊNIO: 024/2002
PROCESSO: 02.656/1995
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA: AMAMOS - ASSOCIAÇÃO
DE MUNÍCIPES PARA AMPARO AO MENOR
OSASQUENSE
ASSUNTO: ATENDIMENTO DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA: 25/07/2002
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ATOS DO SECRETÁRIO

Assunto: Transferência de Direitos de Ponto
de Estacionamento de Veículos de Aluguel
(TÁXIS).

Considerando os fatos processados, e, nos
termos da nova redação do artigo 24 do
Decreto N.º 3.715/76, trazida pelo Decreto
N.º 4.100/78, torna público o deferimento
dos Processos arrolados abaixo:

PROCESSO N.º - INTERESSADO

21.436/2002 – IVONE FERREIRA DE
SANTANA;
28.455/2002 – LEANDRO LUIZ ZANCHIN;
28.456/2002 – JOÃO MIGUEL PEREIRA;

Assunto: Transferência de veículo
no Alvará de Estacionamento

(TÁXIS).

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 005/02 – CMS OSASCO

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde
de Osasco, com base em suas competên-
cias regimentais e nas atribuições
conferidas pela Lei nº 2519/91, em reunião
extraordinária realizada em 25/0702.

RESOLVE:

Aprovar a proposta de repactuação junto à
Secretaria de Saúde do Estado de São Pau-
lo, visando a certificação do Município de
Osasco para recebimento de recursos Fun-
do a Fundo para as Ações da Programa-
ção Pactuada Integrada de Epidemiologia e
Controle de Doenças.

ANDRÉ SACCO JÚNIOR
Presidente do Conselho Municipal de

Saúde de Osasco

Homologo a Resolução nº 005/02, nos ter-
mos do Regimento Interno do CMS Art. 8º.

ANDRÉ SACCO JÚNIOR
Secretário Municipal

_______________________

ATO DO SECRETÁRIO

O Senhor Secretário da Saúde, conside-
rando a Lei 3.400/98 do Código Sanitário nº
12.342/78 torna público:

Processo Deferido nº 17.445/01
Interessado: Supermercado e Padaria
Macedo Ltda

Processo Deferido nº 17.487/01
Interessado: Unidos Pães e Doces Ltda Me

Processo Deferido nº  24.931/01
Interessado: Adriana Yasmin Graballos Me

Processo Deferido nº 34.622/01
Interessado: Self Service Rodrigues Silva
Ltda Me

Processo Deferido nº 003802/02
Interessado:  Mercadinho Padroeira II Ltda
Me

Processo Deferido nº 27.002/01
Interessado: Aparecida Yoshie Goto
Uramoto Me

Processo Deferido nº  36.349/00
Interessado: Lanchonete Teixeira Nasci-
mento Ltda Me

Processo Deferido nº  19.808/01
Interessado: Mercado Moretti Roma Ltda Me

Processo Deferido nº 30.809/00
Interessado : Restaurante e Rotisserie Di
Italy  Ltda Me

Processo Deferido nº 17.121/01
Interessado : Isaura Barros Veloso Leal Me

Processo Deferido nº 16.559/01
Interessado : Cleusa dos Santos Lancho-
nete Me

Processo Deferido nº 11.591/99
Interessado : Yoshiaki Kirihara

Processo Deferido nº 11.348/99
Interessado : Ana Paula Gomes Silveira

Processo Deferido nº 15.712/01
Interessado : Vera Cecília Fernandes Silva

Processo Deferido n º 11.076/99 anexo ao
11.075/99
Interessado : Rosimeire Fernandes Silva D’
arco

Processo Deferido  nº 10.473/99 anexo
10.472/99
Interessado : Flavia Fukiya

Processo Deferido nº 31.886/01 anexo ao
21.028/00
Interessado: Clínica Odontológica Vitória S/
C Ltda

Processo Deferido nº 10.692/99 anexo
10.696/99 anexo ao 10.695/99 anexo
12.499/99
Interessado: Neusa Fernandes Silva

Processo Deferido nº 11.537/99 anexo ao
11.538/99
Interessado:Luiz Henrique de Souza Costa

Processo Deferido nº 31.836/01 anexo ao
23.554/00
Interessado : Kimura Odontologia S/C Ltda

Processo Deferido nº 24.179/00
Interessado: CR Castro  Com. De Produtos
Naturais Ltda Me

Processo Deferido nº 22.686/98 anexo ao
11.578/99
Interessado : Drogaria Asahi

Processo Deferido nº 007383/99
Interessado: Drogaria Claudius , Alda e
Isaura Ltda Me

Processo Deferido nº 16.736/01
Interessado: Lanchonete Doces Titias Ltda
Me

Processo Deferido nº 28.720/01
Interessado: Francisco Lopes Lisboa Bar
Me

Processo Deferido nº 16.452/01
Interessado: Maria Lucia Scarasati me

Processo Deferido nº 28.455/01
Interessado: Osvaldo Nuno Felix

Processo Deferido nº 17.108/01
Interessado: Bar e Empório Bezanilla Ltda
Ltda Me

Processo Deferido nº 34.848/01
Interessado: Q. Madrinha Pães e Doces Ltda

Processo Deferido nº27.521/98
Interessado: Denílson José da Silva Osasco
Me

Processo Deferido nº 009006/99
Interessado: Ademir Ribeiro Toledo – Dro-
garia Me

Processo Deferido nº 37.571/01
Interessado: Paraná Farma Drogaria Ltda
Me

Processo Deferido nº 31.909/01 anexo ao
27.592/99e anexo 36.306/99

Interessado: Raia e Cia Ltda

Processo Deferido nº 29.424/99
Interessado : Rossin Farma Ltda

ANDRÉ SACCO JUNIOR
Secretário Municipal

FITO - FUNDAÇÃO
INSTITUTO
TECNOLÓGICO DE
OSASCO

Processo de Compras n.º 129/02
Concorrência Pública n.º 001/02
Objeto: Permissão de uso da Área destina
à Cantina Escolar da U I.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo o certame.  Cumpram-se, no mais,
as demais formalidades da Lei.

OSASCO, 13 DE AGOSTO DE 2002

PAULO  SARTORI
Presidente

______________________

Processo de Compras n.º 129/02
Concorrência Pública n.º 001/02
Objeto: Permissão de uso da Área destina
à Cantina Escolar da U I.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Fica adjudicado o objeto acima, nos termos
da Lei 8.666/93 e demais alterações poste-
riores,  em favor da empresa Tartaredo Lan-
chonete Ltda ME, com proposta no valor de
R$ 5.110,00.

OSASCO, 14 DE AGOSTO DE 2002

LUIZ  BARTA  FILHO
Presidente da Comissão de Licitações
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VALOR: R$ 88,11 (OITENTA E OITO REAIS
E ONZE CENTAVOS) “PER CAPITA” MEN-
SAL

CONVÊNIO: 025/2002
PROCESSO: 36.052/1993
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA: AMUNO - ASSOCIAÇÃO
DAS MÃES UNIDAS DO NOVO OSASCO
ASSUNTO:  ATENDIMENTO DE CRIANÇAS
VALIDADE :12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA:  29/07/2002
VALOR :R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO RE-
AIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) “PER
CAPITA” MENSAL

CONVÊNIO: 028/2002
PROCESSO: 12.553/1998
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA: LAR - ASSOCIAÇÃO LI-
BERDADE COM AMOR E RESPEITO À VIDA
ASSUNTO: ATENDIMENTO DE PESSOAS
PORTADORAS DE DST/AIDS
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA: 29/07/2002
VALOR: R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) “PER
CAPITA” MENSAL

CONVÊNIO: 029/2002
PROCESSO: 13.072/1992
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO
CONVENIADA:  AAMEEP - ASSOCIAÇÃO
DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL E
ENSINO ESPECIAL PROFISSIONALIZANTE
ASSUNTO: ATENDIMENTO DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES,
RETROAGINDO A PARTIR DE 05 DE JUNHO
DE 2002
ASSINATURA: 22/07/2002
VALOR: R$ 80,29 (OITENTA REAIS E VINTE
E NOVE CENTAVOS) “PER CAPITA” MEN-
SAL

CONTRATO:  052/2002
PROCESSO: 30.284/2001
CONTRATADA:  PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE OSASCO
CONTRATADO:  ANTONIO SÉRGIO
BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS
VALIDADE:  12 (DOZE) MESES, A PARTIR
DA DATA DE ASSINATURA
VALOR:  R$ 264.000,00 (DUZENTOS E SES-
SENTA E QUATRO MIL REAIS)
ASSINATURA: 02/08/2002

Considerando os fatos processados, e, nos
termos da nova redação do artigo 28 do
Decreto N.º 3.715/76, trazida pelo Decreto
N.º 3.878/77, torna público o deferimento
dos Processos arrolados abaixo:

Processo N.º - Interessado

30.737/2002 – LUIS FERREIRA DE
SANTANA;
32.619/2002 – ANTONIO ROBERTO
GENARI.
32.620/2002 – ESTER DELAGO
KOYANAGUI;
32.621/2002 – CARLOS FRISANCO;
32.622/2002 – EVERALDO MIGUEL
HERNANDES;
32.958/2002 – VAGNER MENEGUELI;

OSASCO, 12 DE AGOSTO DE 2002

ELIO SALVINI
Secretário Municipal
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SG - SECRETARIA DE GOVERNO

JARI- JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS ( ARTIGO 281 PARÁGRAFO ÚNICO INCISO II ) ALTERADO PELA LEI Nº 9602/98  DO CNT.
FAZ SABER, A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E INTERESSAR POSSAM ESPECIALMENTE OS ABAIXO, EM RAZÃO DE AUTUAÇÃO FEITA POR
AGENTE DE TRÂNSITO OU POR EQUIPAMENTO ELETRÔNICO NO DIA, HORA E LOCAL INDICADO NO MUNICIPIO DE  OSASCO.

PLACA            AIT                            NOME                                                             ENDEREÇO
BLA6818 M430174911 ADEMIR MARINHO DE SIQUEIRA R. 1 PT 46754 24 RIO BONITO - SÃO PAULO
CAU0849 M430174892 ADEMIR MARQUES BRAZ R. AMERCIO VESPUCIO, 25 JD. PLATINA - OSASCO
CEI2901 M430169171 ADIMIR LUZ CARDOSO R RUBI, 176 C 01 ACLIMACAO
DAC6267 M430164866 ADONIRAN IRENO DE SOUZA R. CONEGO L VIEIRA DA SILVA, 509 JD. JOÃO XXIII - SÃO PAULO
COM8661 M430166610 ADRIANA CRISTINA SALVADOR R. LINO COUTINHO, 211 APTO 103 - IPIRANGA - SÃO PAULO
CRV2042 M430166711 AGENOR LUIZ BRANDAO R GEOLANDIA, 959 V MEDEIROS
CRA9338 M430164153 AILTON FERREIRA DE SOUSA R SANTOS DIAS DA SILVA, 42 CS 02 CJ METALURGICOS
BXK3055 M430141227 AITON DA SILVA SANTANA R. FREI CLAUDE DALBERVILLE, 115 APTO 81 JD. JOÃO XXIII - SÃO PAULO
CSB2218 M430164072 ALBERLIX EVENTOS E PROM SC LTDA R. ITACEMA, 221 APTO 81  ITAIM BIBI SÃO PAULO
DWA3535 M430143791 ALDAIR RODRIGUES DOS REIS R. CANANEIO, 15 CS 01 JD.  M . HELENA - BARUERI
BVU4740 M430166106 ALESSANDRA CRISTINA RODRIGUES R PART 42684 508 CAIAPOS
CDX4278 M430166556 ALEX ALVES MACHADO R. CACHOEIRA INDIO, 241 PQ. CISPER  SÃO PAULO
CMS2003 M430166036 ALEXANDRE MARINHO PEREIRA R. PARAVISCO, 391 VL. PROGRESSO - SÃO PAULO
BOA9104 M430161154 AMILTON  FERREIRA RODRIGUES RUA A, 71 BL B B. NEVES - SÃO BERNARDO DO CAMPO
CYP8202 M430161092 AMISSIL MONTAGEM E MANUT. IND. LTDA R. LOMAS VELENTINAS, 274 BARCELONA - SÃO CAETANO DO SUL
CYJ4649 M430161205 ANA FRANCISCA DO CARMO R DAS SERINGUEIRAS, 83 JD DA GLORIA COTIA
CPF2208 M430174670 ANA LUCIA BATISTA R. PEDROSO DE MORAES, 631 APTO 106 - PINHEIROS - SÃO PAULO
CZY9023 M430174895 ANA MARIA DE ANDRADE CAMPOS SILVA PAINEIRA, 177 TERREA CID DAS FLORES
CLP3870 M430164149 ANTONIO BARBATO R. IPOEMA, 72 JD. TIETE - SÃO PAULO
BNU6561 M430166204 ANTONIO CARLOS MIRANDA LIMA R. VENDA DA ESPERANÇA, 327 - SOCORRO - SÃO PAULO
BYN6687 M430143886 ANTONIO DIAS NETO R ALTO PARAIBA, 31 JD V FORMOSA
CNL9941 M430162303 ANTONIO FRANCISCO DA SILVA R. ALFREDO SONCINI, 66 JD. ANA ESTELA - CARAPICUIBA
CHU3555 M430174336 ANTONIO TADEU CAMPOS RIBEIRO R. PROF. JOSE H M TEIXEIRA, 250 APTO 142 VL. SUZANA - SÃO PAULO
DAR4759 M430139615 ANTONIO VIEIRA MARQUES VIELA SEM NOME, 6 C JD. PERI - SÃO PAULO
BNQ5020 M430144567 APARECIDA CEBRIAN PANUCI DO AMARAL R MONTE ARARATE, 246 CS J ALFA SANTA BARBARA DO OESTE
BUA3468 M430169159 APARECIDO BONIFACIO R. BULGARIA, 262 JD. DAS NAÇOES - SALTO
CVA2606 M430143957 AUTO POSTO DR FREITAS LTDA R. JACQUES FELIX, 326 VL. CONCEIÇÃO - SÃO PAULO
DAG1109 M430161665 BERNADETE ALVES PEREIRA R TTE AZEVEDO, 32 C 11 CAMBUCI
BMP9412 M430166104 CARLOS LUIZ DA SILVA R. CEL  CARLOS AMBROGI, 441 CS 02 J. S. JORGE - SÃO PAULO
BNQ9533 M430164076 CASSIO LUIZ MARCHEZINI R JOAQUIM J DA SILVA XAVIER, 62 TERREA JD NOVO OSASCO
CRU4179 M430164068 CECILIA DE JESUS CRISOSTOMO R DANIEL JOSE PEREIRA, 154 R PEQUENO
CEF3940 M430174674 CELIA DOMINGOS DA SILVA R. DEZ, 301 J. JARAGUA - SÃO PAULO
CTT5432 M430174947 CELIO XAVIER DOS SANTOS R. VERA SALES DAVILA, 56 JD. DAVILA - SÃO PAULO
BMU5543 M430161080 CHARLES CESAR DA MOTA R. ALDO FERNANDES, 101 BL B  APTO 43 DIC IV - CAMPINAS
BQP1626 M430166706 CLARICE RODRIGUES DA SILVA R. MANOEL DE CARVALHO, 88 JD. CIPAVA - OSASCO
CGB6876 M430143959 CLAUDENI ALVES DE ARAUJO R IOSOSUQUE OKAVE, 998 CS 2 ITAQUERA
COC7886 M430143785 CLAYTON MARTUCCI R. ASSUMPTA C REHDER, 110 CS 04 JD. SÃO JORGE - SÃO PAULO
BUA5899 M430163989 CLEDINEI ANTONIO SAMPAIO R AILTON TEDESCHI, 9 A TERREA VL YOLANDA
BUO0241 M430143784 CONSTRUMEGA CONSTRUTURA LTDA R. DAS FIGUEIRAS, 1131 JARDIM - SANTO ANDRE
BND0451 M430174887 CRISTIANE PAULA ROBLES DE CARA R PAULA RODRIGUES, 250 AP53 JD PIRATININGA
KEL8283 M430169179 DAMIAO PEREIRA DOS SANTOS FILHO AV MAL JOAO BATISTA M MORAES, 727 CS 04 JD PADROEIRA
BRJ5413 M430141232 DANIELA SILVEIRA R. TAGIPURU, 225 APTO 21 BARRA FUNDA - SÃO PAULO
BML0060 M430164062 DARVIN SANCHES GARCIA R CANDIDO PEREIRA PESSOA, 33 V ARICANDUVA
CYY7809 M430162312 DEISE LELIS DE OLIVEIRA R. LUCINDA RABELLO, 100 APTO 34 VL. GALVÃO - GUARULHOS
DIA1147 M430155447 DEYSE DOS SANTOS COMIN R COELHO DE CARVALHO, 560 FDS AT LAPA
CDE6054 M430166627 DIG MED REPRES SC LTDA AV JULIO TEODORO CAMPOS, 190 AEROPORTO
BHV4319 M430169281 DINAMAR APARECIDA DE OLIVEIRA R. DAS DALIAS, 105 CIDADE JARDIM - BIRIGUI
DCQ1002 M430168461 DISTRIBUIDORA ROTA LTDA R. CAP ALBERTO M JUNIOR ,35 VISTA ALEGRE - MARILIA
CED0345 M430143200 EDESIO MENDES GREGORIIO AV SAO GABRIEL, 240 AP111 JD PAULISTA
GPL8837 M430164042 EDINILSON DAS NEVES R. MARIA C. PANICA, 245 PRESZ. ALTINO  - OSASCO
CXZ4776 M430164185 EDIVALDO NOGUEIRA DA SILVA R. AGOP GUZELIAN, 400 PRES. ALTINO
CXZ4776 M430143234 EDIVALDO NOGUEIRA DA SILVA R. AGOP GUZELIAN, 400 PRES. ALTINO
CSL9772 M430166797 EDMAR SANTA CRUZ OLIVEIRA R. SEVERINO SUSANO, 160 JD. SAPOPEMBA - SÃO PAULO
CSL9772 M430166288 EDMAR SANTA CRUZ OLIVEIRA R. SEVERINO SUSANO, 160 JD. SAPOPEMBA - SÃO PAULO
BOS9805 M430140071 EDSON AMARAL R MARIA A NIERI, 154 JD STO ANTONIO
LZW6710 M430174561 EDSON CORDEIRO DE MESQUITA R IRLANDA, 62 CS PQ N ORATORIO SANTO ANDRE
BFK5942 M430164254 EDUARDO PONTIERI R. JOÃO MARCHETTI, 343 VL. AYROSA - OSASCO
CDA1002 M430161662 EDVALDO SOUSA DIAS R ANTONIO C M TEIXEIRA, 402 C DUTRA
BUK8527 M430173298 ELIAS PEREIRA DOS SANTOS AV. JOÃO R RODRIGUES, 19 JD. BONANÇA - OSASCO
CBG8806 M430166225 ELIROSE DE FATIMA DA SILVA R. CAIUBI, 57 JD. PARAISO - BARUERI
CSA2935 M430143786 ELSENI PENA TEIXEIRA R SERRA DE BOTUCATU, 121 V GOMES CARDI
CNQ9646 M430164145 ELZA MENDES ROCHA R. AUGUSTO M. DE ABREU, 25 JD. D ABRIL - OSASCO
BPI6535 M430163785 ENEAS CORREIA DOS SANTOS R. LUDOVICO ARIOSTO, 227 C BANDEIRANTES - SÃO PAULO
CVO2739 M430168571 ERLEI ROCHA CORTES R. GERALDO CRESPO, 25 J DE ABREU SÃO PAULO
CFM8179 M430164089 ERNESTO CARLOS COSTA NETO AV ELISIO C SIQUEIRA, 1127 JAGUARA
AAF7875 M430166273 ETELVINA ZAMBELLI R ERASMO BRAGA, 277 P FRANCA
AAF7875 M430166037 ETELVINA ZAMBELLI R ERASMO BRAGA, 277 P FRANCA
AAF7875 M430166272 ETELVINA ZAMBELLI R ERASMO BRAGA, 277 P FRANCA
CIJ6463 M430158606 FABIO HENRIQUE ORLANDO R. ABLA CALIL MUANIS, 51 VL . ITALIA - SÃO JOSE DO RIO PRETO
CJL5567 M430166774 FAUSTO CESAR GUIMARAES R. CAV. ERNESTO GIULIANO, 1314 - SÃO JOSÉ - SÃO CAETANO DO SUL
DGT6944 M430166206 FERNANDO MOURÃO MALAQUIAS R. MERCEDES BARAVELLE FRAGA, 184 VL. J. BATISTA  - SÃO PAULO
CCS4306 M430166019 FERNANDO SOUZA BARROS R. J J RESSEREIÇÃO, 311 OSASCO
CTI1555 M430164214 FRANCINALVA FERREIRA DA SILVA R. DOLORES CASTILHO, 27 CS 04  JD. ENEIDE - JANDIRA
CIG1343 M430174899 FRANCISCA PEREIRA JUSTINO ZIGOWSKI R. ENG. JOSE BUENO BICALHO, 260 JD. TROPICAL - SÃO PAULO
CEF0986 M430143215 FRANCISCO DE JESUS PIRES R. MANOEL DE CARVALHO, 574 - PIQUERI - SÃO PAULO
BOU5770 M430173229 FRANCISCO JOSE PEDROSO R. GUAIANAZES, 52 JD.  NOVO HORIZONTE - OSASCO
CAM3201 M430166174 FRANCISCO MARCIO NUNES DA SILVA R. CIRIEMA, 510 VL. AYROSA - SÃO PAULO
CTI7303 M430119449 FRANCISCO SANTIAGO FILHO R. SILVADO, 270 N. SRA APARECIDA - SÃO PAULO
BNQ7359 M430164036 GESSILDA CORREA R PAPOULA, 115 TERREA JD FLORES
BVL8377 M430174942 GILMAR NOVAIS LIMA R. MOEMA, 55 ATALAIA - COTIA
CMF5211 M430143246 GILMARA REGINA DE SOUZA COSTA R RODOLFO TEOFILO, 50 V CAROLINA
ERP9999 M430136446 GUANAIR DIAS RODRIGUES FILHO AV. SÃO REMO, 138 VIELA 3 - BUTANTÀ - SÃO PAULO
CET0343 M430166032 HECTOR H. M. BAEZA E OU SILAS M. DOS R AV DR CARDOSO DE MELO, 426 VL OLIMPIA
CNJ1498 M430166518 HELENO RODRIGUES ES DA BARRA, 4908 BARRA - SALTO DE PIRAPORA
BMK3729 M430083020 HELIO BERLEZI R. VICENTE R. SILVA, 122 CS 02 JD. PIRATININGA - OSASCO
BWA4619 M430173016 HELOISA DE CARVALHO KERAMIDAS R. DOS ALIADOS, 1099 - ALTO DA LAPA - SÃO PAULO
CKA3598 M430164909 HELOISA HELENA DA SILVA CONSTANTE R. CARLOS GIRARDELLO, 1061  ENGENHO - SÃO ROQUE
JKV9913 M430174806 HELSON RIBEIRO SOARES R. TRES, 3578 06 JD. BONANZA - OSASCO
BPB3592 M430164075 HERNANE ANTUNES DE SOUZA R. SENADOR FEIJO, 6 - CENTRO - COTIA
BRE5080 M430166255 ISAIAS NOVAES DE SOUZA R. JOSE DO PATROCINIO, 612 ACLIMAÇÃO - SÃO PAULO
BRE5080 M430166254 ISAIAS NOVAES DE SOUZA R. JOSE DO PATROCINIO, 612 ACLIMAÇÃO - SÃO PAULO
CLY9749 M430163978 JAILSON SILVA DOS SANTOS R. FELISMINA M COSTA, 63 HELENA MARIA - OSASCO
DCB3297 M430161090 JAIME GONÇALVES QUEREMOS JUNIOR R. JOSE URBANO, 321 JD. PAULISTA - RIBEIRÃO PRETO
CXZ3602 M430166030 JANETE BIJOIAN MARIANO TV DA IMPRENSA, 20 JD. ALIANÇA  - OSASCO
CHW4085 M430132631 JOANA D‘ARC FABIANO AV. DOLORES LUPIANO MOIOLE, 03 JD. VELOSO - OSASCO
ELI0968 M430164255 JOÃO BATISTA BRUNO R. DR. S D BERTACHI, 1295 - CENTRO  SÃO PAULO
CDE8757 M430174884 JOÃO DE DEUS SANTANA DOS SANTOS R. ELVIRA LIBERATORI, 157  JD. ARPOADOR
AGV4950 M430167187 JOÃO LAVES SANT ANNA R. AGUAS DE SÃO PEDRO, 360 CID. ROCHDALLE - OSASCO
CAN9419 M430169186 JOÃO OSORIO MAGALHAES R. ANGELO ROJAS, 178 P. PANAMERICANO - SÃO PAULO

continua na pág.12
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CAS5202 M430166072 JOÃO SANTANA DOS SANTOS R. VINTE E OITO DE SETEMBRO, 294 15 MACUCO - SANTOS
CTP8234 M430050089 JOAO SEABRA DE OLIVEIRA ESTR SANTO ANTONIO, 230   SÃO ROQUE
CHB5057 M430164027 JORGE DIAS R CAETANO LOPES, 158 JD GONZAGA
CET6977 M430163964 JOSE AMARO DA SILVA R. CARAPICUIBA, 35 ROSEIRA PARK - CARAPICUIBA
BPY8404 M430166205 JOSE ANTONIO NUNES AV. CACHOEIRA, 382 JD. ESPERANÇA  BARUERI
BUL2535 M430164305 JOSE AUGUSTO R. ANA MARTINELI LOVEIRA, 84 JD. UMUARAMA
CCV8814 M430163772 JOSE BATISTA SERAFIM FILHO R. JACINTO, 682 JD. DAS FLORES - OSASCO
DCA3535 M430166284 JOSE CARLOS VIDO R. ITANHANGA, 347 JD. KERLAKIAN - SÃO PAULO
CCD5341 M430168424 JOSE CORREA MACIEL R TEOFILO AZAMBUJA, 82 JARAGUA
CCO0629 M430143817 JOSE EUDES BERNARDO BEZERRA R. NOGUEIRA, 106 CS 01 VL. MARIETA - SÃO PAULO
BOE1998 M430161565 JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO R. DR. ALARICO DE TOLEDO PIZZZA, 378 VL. S. TELES - SÃO PAULO
BMD1484 M430164079 JOSE LOPES SOARES R. NICOLAU CARNEIRO, 86 VL. REMEDIOS - SÃO PAULO
CBH8842 M430164123 JOSE LUIZ DA  SILVA ESTR KEISHI MATSUMOTO, 100 J TORINO - EMBU
CNL9204 M430143958 JOSE MARCELO RIOS DA ROSA R. OLAVO S FERREIRA, 142 JD. PREVIDÊNCIA - SÃO PAULO
CCS8126 M430166298 JOSE REYNALDO TENORIO DE BRITTO R. FERNANDO FALCAO, 509 ALTO DA MOOCA - SÃO PAULO
CDQ2861 M430166221 JOSELITO HERNANDES GREGORIO R. SÃO MIGUEL , 7107 VL NORMA - SÃO PAULO
CNB7165 M430173184 JUANA ALEM COUTINHO R. ROSA BROSEGHINI, 111 - OSASCO -
CXZ6337 M430164210 JUANA MOLINA GIRONES DE SALVO R. RAIMUNDO TESTA, 234 BELA VISTA - OSASCO
BRB6077 M430161498 JUDIVAL SOARES DA SILVA AV. D JOÃO VI, 517 JD. STA RITA - DIADEMA
CBT1003 M430132635 JURANDIR DE OLIVEIRA RODRIGUES R. FRANCISCO DE HOLANDA, 612 JD. M VIRGINIA - SÃO PAULO
CWF0907 M430168459 LAERCIO PEREIRA R. NELSON RODRIGUES, 1264 JD. H. MARIA - OSASCO
CPH9684 M430143876 LEONOR PEREIRA DE OLIVEIRA R JOAO TEODORO, 1383 PARI
CPC1942 M430166267 LILIANE RIBEIRO MARQUES DE JESUS R. JAPÃO, 175 VL. SANTA LUZIA - SÃO BERNARDO DO CAMPO
BNQ6220 M430164126 LUCINAO CARNEIRO DA SILVA RUA F, 232 VL. GUSTAVO - SÃO PAULO
BGV0457 M430139617 LUIS ANTONIO BERNARDO R. ADAMANTINA, 64 - ROCHDALE - OSASCO
BGV0457 M430166069 LUIS ANTONIO BERNARDO R. ADAMANTINA, 64 - ROCHDALE - OSASCO
BGV0457 M430166069 LUIS ANTONIO BERNARDO R ADAMANTINA, 64 ROCHDALE
CJN3872 M430166626 LUIS CARLOS ANTUNES DA SILVA R. JOSE M. WHITAKER, 22 JD. SÃO CAMILO - JUNDIAI
DDI2052 M430143871 LUIS HENRIQUE DA SILVA R. GEN GOIS MONTEIRO, 619 V A BRASILEIRA - SÃO PAULO
DGJ0163 M430166020 LUIZ ALBERTO POLLI R GABRIEL SEFERIAN, 75 PRES ALTINO
BPM0799 M430174922 LUIZ CARLOS DE MIRANDA R UBATAN, 34 J GOPIUVA
CKF4020 M430164362 LUIZ JORGE FERREIRA R. PROF. HENRIQUE MORIZE, 19 CENTRO SÃO PAULO
BNJ1610 M430164256 LUIZ MARCELO BENTO R JOSE C LIMA, 433 FDS JD S RICARDO
CNK9330 M430169161 MARCELLO RIBEIRO DE OLIVEIRA A ARCTURUS, 26 JD ANTARES SAO BERNARDO DO CAMPO
CVV2240 M430143946 MARCELO SOARES MONTEIRO R MARIA BANDINI SAVOY, 125 PQ MANDAQUI
CVV2240 M430161204 MARCELO SOARES MONTEIRO R MARIA BANDINI SAVOY, 125 PRQ MANDAQUI
BUC8101 M430174889 MARCIA MACHADO DA SILVA R BENEDITO G RICARDO, 212 JD LIBANO
CMH7916 M430174325 MARCIONILO SILVA MEIRA NETO R JOSE M DE ALENCAR, 32 CASA JD CIPAVA
CAU6170 M430168060 MARCOS ANTONIO PEREIRA R. ALTAMIRA DO PARANA, 354 VL. N JAGUARA
CIB9741 M430139624 MARCOS ROCHA LIMA DE MELLO FILHO R. MTO ELIAS LOBO, 944 JD. PAULISTA - SÃO PAULO
DBG0330 M430161391 MARIA DAS GRACAS LIRA OLIVEIRA AV DEP EMILIO CARLOS, 3371 AP 154 B LIMAO
CEL5630 M430155687 MARIA EDLEUSA DA ROCHA GIACOMASI R EDUARDO AUGUSTO MESQUITA, 28 JD LEONOR CARAPICUIBA
CZY7910 M430166040 MARIA HELENA PEREIRA DOS SANTOS R. LARANJEIRA, 88 BLM 1 APTO 42 CID. DAS FLORES - OSASCO
BRI8760 M430166226 MARIA HELENA ROSA R QUINCA DAGUA, 77 JAGUARE
BRB1468 M430143800 MARIA LUCIA DE LIMA MENDONCA R CAFE 5 A JD SILVESTRE GUARULHOS
BRB1468 M430173299 MARIA LUCIA DE LIMA MENDONCA R CAFE 5 A JD SILVESTRE GUARULHOS
CAM3248 M430139642 MARIA SILVANA MARQUES R. B , 30 BUTANTA - SÃO PAULO
DGZ2142 M430166705 MARILAIDE GARCIA MORAES GOMES R ARMENIA, 68 S TERESINHA
BHJ3645 M430164143 MARIO SERGIO MARQUES DA SILVA JUNIOR R ALMERINDO A PAGANINI, 275 JD POPULAR
CAG6840 M430166789 MARISTELA LEITE SANTOS AV. RUDGE, 414 APTO 03 BOM RETIRO - SÃO PAULO
BKH9522 M430166268 MARY EZEQUIEL DE SOUZA R. VICENTE CECILIO, 19-A JD. BELA VISTA - OSASCO
BGJ8149 M430174945 MASAHARU KUNIYOSHI R IRENE DE MATOS ALONSO, 192 JAGUARE
DBJ6643 M430169155 MAURICIO TADEU SOARES DE TEVES R ATERARIS, 113 JAGUARE
BRP8671 M430143250 MAURO BRANDAO SOARES R AUTAS, 32 01 JAGUARE
DBK9948 M430166618 MICHEL MARTINS MOREIRA R. AVARE, 1223 PQ. N. MUNDO - AMERICANA
CKS9426 M430166151 MIGUEL MARCOS MAIA R BOROROS, 22  CS02 PQ INDEPENDENCIA
DCX5027 M430119770 MILTON APARECIDO SOUSA R RIO TAPAJOS, 472 TERREO JD PIRATININGA
DDO2751 M430143792 MILTON FERREIRA DE SOUZA FILHO R. CUBATÃO, 372 APTO 211 VL. MARIANA - SÃO PAULO
BJY0339 M430156774 MOISES DE OLIVEIRA RUA A 33 PT 1796 JD NV OSASCO
AEL3773 M430164270 NEHEMIAS BARBOSA GOUVEIA AV. DOS ESTADOS, 2030 UTINGA - SANTO ANDRÉ
BNQ0029 M430139635 NEIDE FELIPE ESTRADA DO CAMPO LIMPO, 2215 JD. PARIS - SÃO PAULO
BVM5256 M430166589 NELSON MOACIR ZUCCOLIN AV. MARGINAL, 13 CENTRO - BARUERI
CJT3665 M430166127 NELSON RANGEL PIERSANTI PEREIRA R CUNHA GAGO, 186 AP 111 PINHEIROS
CFF9301 M430168455 NILZA APARECIDA FALCOCHIO DE AQUINO R. JOÃO LAVES PIMENTA, 123 VL. MIRIAM - SÃO PAULO
BPE7332 M430166200 NIVALDO FRANCISCO DA SILVA R MARIA DAS FLORES, 145 Q N MUNDO
BRI9072 M430174888 NORMA DO AMARAL SILVA R IRAJUBA, 246 V. DIVINA PASTOR - SÃO PAULO
CCV2725 M430143826 ORLANDO DE SANTI FILHO R. DIONIZIO BIZARRO, 408 - JD. ESTER - OSASCO
CTJ8747 M430141228 OSMAR CARLOS PEREIRA R MOURATO COELHO, 719 AP 31 PINHEIROS
CMS7104 M430166164 OSVALDO FURTADO PINTO TRAV LUIS DE MORALES, 30 C. LIMPO - SÃO PAULO
CHT8517 M430141089 OTHILIO MOURA FILHO AL GRECIA, 340 ALPHAVILLE - BARUERI
BPM6728 M430166766 PATRICIA CORREA R TOMAS LOPES FERREIRA, 23 PQ S DOMINGOS
CKR5017 M430173286 PAULO CESAR VILELA ALVES AV. ALBERTO BYNGTON, 2364 APTO 02 VL. MARIA - SÃO PAULO
GSI9957 M430166788 PAULO ELESBAO DE OLIVEIRA R BATISTA FERGUSIO, 221 VL C FRANCO
CRS0331 M430174937 PAULO LINDOMAR DE SOUZA R JURUBIM, 14 C 1 VL BOACAVA
CBR0254 M430143934 PAULO SERGIO RODRIGUES RAMOS R. SANTA MARIA 258 VL. S. TEREZINHA - ITATIBA
CHW6811 M430166764 PEDRO PAULINO DOS SANTOS R. GUIDO POTUMATE, 51 JD. IVONE - OSASCO
CLT3085 M430143903 RAIMUNDO NONATO DA SILVA TORRES R. IOLANDA, 86 APTO 2 - MOOCA - SÃO PAULO
CWF2206 M430143881 REGINALDO MORALES R. BENEDITO DE CAMPOS, 190 JAGUARIBE - OSASCO
DIR1111 M430143889 RENATO VICTOR RODRIGUES R, SALVATORE AGNELLI, 165 PQ. IPE SÃO PAULO
CRD0714 M430132630 RENATO ZANOTTO R. FRANCISCO G. DE FREITAS ,95 VL. JAGUARA - SÃO PAULO
CGV6106 M430168422 RICARDO ALDOIR BASSANEZI R. GAL. NEWTON ESTILAC LEAL, 1095 CJ. R. M. FAROL - OSASCO
CBI0341 M430161488 RICARDO APARECIDO DOMINGUES PERES R MARSELHA, 1101 AP 24  JAGUARE
CBC6491 M430167292 RITA DE CASSIA BERNARDO DE JESUS R. FORMOSA, 7 CS 01 VL. YOLANDA - OSASCO
CAU0961 M430119781 RIVADALVO SILVA FERNANDES R VITORIO GOBBIS, 71 CASA VL NHOCUNE
BKW1466 M430164141 ROBERTO ALVES R. CLAUDIO AP. DE OLIVEIRA, 606 FDS - VL. PESTANA - OSASCO
BGM2016 M430169273 ROBERTO ANTONIASSI JUNIOR R J A BATISTA, 89 AP 226 VL YOLANDA
BKZ2798 M430166628 ROBERTO ROBSON PAULO DO NASCIMENTO PSG JOÃO BATISTA DE ARAUJO,9 CONJ. HERVY - OSASCO
DGT2460 M430166605 ROBSON RODOLFO RAIMONDI R JOSE JORDAO, 61 CS 2 JD BELAURA
BRT8303 M430167966 ROGERIO JULIO DOS SANTOS AV SARH VELOSO, 1200 AP42 BL10 JD VELOSO
CGV3826 M430161083 ROSEMARY PANCIA BIANCHI AL MADEIRA, 53 ALPHAVILLE - BARUERI
CLR1000 M430166581 ROSENILDO DA GRANJA ANDRADE R. GABRIEL DE CARVALHO, 291 JD. BOA VISTA - SÃO PAULO
CMM9141 M430141098 SERGIO BARBOSA JUNIOR R ANGELO MENONCELO, 77 JAGUARE
BSG0013 M430164197 SERGIO ROMIO R. PARAGUASSU PAULISTA, 149 CS 03  - JD. ANA ESTELA - SÃO PAULO
BRO2859 M430164198 SILAS BONINI DINIZ AL ROTHERDAN, 263 - R. PHINEIA - BARUERI
CEJ7474 M430169180 SILAS LACERDA LEMES R. VALENCIA DOMINHO, 7 J. IPANEMA - SÃO PAULO
CTV4833 M430162282 SIMPLICIO JOSE DOS SANTOS AV. DR. G. VIDIGAL, 1946 VL. LEOPOLDINA - SÃO PAULO
CYR2643 M430173174 SOGERAL LEASING SA A. MERCANTIL AV. PAULISTA, 1355 CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO
CCF8405 M430174890 SOLANGE MARIA SODRE CASSANI  R. SÃO DOMINGOS, 131 APTO 41 BELA VISTA - SÃO PAULO
CGX2858 M430164152 SUELI DA COSTA FIGUEIRA R. FLAVIO HOFFMANN, 168  CENTRO  TATUI
CHC8914 M430143811 TADEU CLAUDINEI ROSA R EUZEBIO DE PAULA MARCONDES, 1010 AP 12 JD D ABRIL
DFF1591 M430166701 TANIA CRISTINA VELOSO XAVIER R JOAO VELOSO D OLIVEIRA, 165 44 PQ S DOMINGOS
CWI7460 M430155595 TREVO SEGURADORA R. LIBERO BADARO, 377 - CENTRO - SÃO PAULO
BGU0023 M430158599 TV SBT CANAL 4 DE SAO PAULO S A R DONA STA VELOSO, 675 VL GUILHERME
CWF0051 M430164080 ULISSES ROBERTO CHRISTENSEN R PAULO LICIO RIZZO, 220 AP 44 CENTRO
COH0056 M430166045 VALDECIR CORREA DA SILVA R. DOS PASSAR, 396 JD. N ESPERANÇA - BOA ESPERANÇA DO SUL
COV5047 M430143883 VALDENIO MARQUES DE SOUZA R. TAUBATE,31 POLVILHO - CAJAMAR
BPY9534 M430141235 WAGNER CARDOSO FERNANDES R. FILADELFO GOUVEIA NETO, 229 CS 01  VL CONSTANCIA - SÃO PAULO
DAY4361 M430155697 WAGNER ROCHA RAMALHO R ANTONIO F TOLEDO, 280 E MATARAZZO
CCC0057 M430166025 WILSON ANTONIO DE OLIVEIRA R ARTHUR PINTO DA ROCHA, 41 JAGUARE

continuação da pág. 11
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CBL6999 M430156772 WLADIMIR KRAWCZENKO R. ELISIO DE CARVALHO, 68 - BUTANTÃ -  SÃO PAULO

ESTANDO OS MESMOS EM LUGAR IGNORADO, FICAM CIENTIFICADOS DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. O REFERIDO RECURSO NÃO
TERÁ EFEITO SUSPENSIVO E DEVERÁ SER PROTOCOLADO ATÉ O SEU VENCIMENTO, NA JARI, SITA RUA JOSÉ BACARELLI,  22  OSASCO - CEP: 06023040. SERÁ O PRESENTE AFIXADO E PUBLICADO
NA FORMA DA LEI.

                                                                                                                              JAIME DE ALMEIDA PINA
                                                                                                                                         Presidente
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal

Resumo de Portarias:
Exonera o funcionário :

Portaria:  167 de 02/08/02
Nome :  Laércio Sartorato
Cargo:  Coordenador Parlamentar
A partir de: 01/08/02

Nomeia o funcionário :

Portaria:  169 de 05/08/02
Nome:  Flora Ferreira da Cruz
Cargo:  Coordenador Parlamentar
A partir de:  05/08/02

PORTARIA Nº 171 de 08/08/02
RESOLVE
I – DESIGNAR o servidor GEORGE DA SIL-
VA FERNANDES , lotado no cargo de Ope-
rador de Microcomputador, para exercer

interinamente o cargo de Chefe da Seção
de Comunicações Administrativas desta
Câmara Municipal, durante o período de fé-
rias do titular, gozando, para tanto, dos ven-
cimentos e demais vantagens do cargo, a
partir do dia 08 de julho de 2002.
II – Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

_____________________

ATO DA PRESIDÊNCIA

ATO Nº 04/02

DÉLBIO TERUEL,  Presidente da Câmara de
Vereadores do Município de Osasco, do
Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas  por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º.  Ficam designados para compor
a Comissão proposta pelo Requerimento
nº  1819/02, de autoria da Vereadora Maria
José Favarão, os senhores Vereadores
Rubens Bastos do Nascimento e Maria
José Favarão e os funcionários Luciane
Maria Romanetti e Eudes Donisete de Sou-
za, com o objetivo de tratar de assunto
referente a constituição de controle de
segurança na Câmara Municipal de
Osasco.

Artigo 2º .  Fica designado o Vereador
Rubens Bastos do Nascimento para presi-
dir a referida comissão.

Artigo 3º.  Este ato entrará em vigor na
data de sua publicação.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 30 de julho
de 2002.

DÉLBIO TERUEL
Presidente

Registrado na Secretaria da Câmara Muni-
cipal de Osasco e publicado por edital afi-
xado no lugar de costume, dentro do prazo
legal. Secretaria da Câmara Municipal  de
Osasco, 30 de julho de 2002, Ano XLI da
Emancipação.

WAGNER CARREIRA PAULO
Diretor-Secretário

                                                                                                BALANCETE DA RECEITA DE JULHO ( 01/07/02 A 31/07/02)
                   ADMINISTRAÇÃO DIRETA

FI             CÓDIGO                     ESPECIFICAÇÃO                 ORÇADA ANTERIOR               ARREC. NO MÊS                 TOTAL/DIFERENÇA

1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES
1700.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1720,00,00,00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
1723,00,00,00 Transferências dos Municípios

001          1723,01,00,00 Suprimento              14.000.000,00                       1.250.000,00                                8.300.000,00
7.050.000,00 -5.700.000,00

TOTAL DO ITEM 14.000.000,00 1.250.000,00 8.300.000,00
7.050.000,00 -5.700.000,00

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 14.000.000,00 1.250.000,00 8.300.000,00
7.050.000,00 -5.700.000,00

002 9999.00.20.00 I.P.M.O 44.528,81 8.302,38 52.831,19
003 9999.00.30.00 I.N.S.S. 200.421,66 37.602,91 238.024,57
004 9999.00.40.00 CAPEMI 32.382,70 5.926,19 38.308,99
005 9999.00.50.00 CORRFA 90,00 15,00 105,00
006 9999.00.60.00 MULTAS DE TRÂNSITO 0,00 0,00 0,00
007 9999.00.70.00 COOPERGRAN 20.872,55 3.106,56 23.979,11
008 9999.00.80.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA 50.991,56 9.234,40 60.225,96
009 9999.00.90.00 SINTRASP 14.664,52 683,02 15.347,54
010 9999.01.00.00 PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES 44.930,85 8.108,06 53.038,91
011 9999.01.10.00 PSB - PARTIDO SOCIAL. BRASIL 20.042,14 3.831,51 23.873,65
012 9999.01.20.00 DROGARIA AUTONOMISTA 5.512,93 950,77 6.463,70
013 9999.01.30.00 PMDB - PARTIDO MOV. DEM. BRASIL. 3.000,00 800,00 3.800,00
014 9999.01.40.00 DROGARIA LIBERAL 7.602,23 1.545,96 9.148,19
015 9999.01.50.00 DROGARIA UNIDROGA 10.954,45 1.938,55 12.893,00
016 9999.01.60.00 FARMÁCIA SÃO JOAO 33.569,79 5.333,47 38.903,26
017 9999.01.70.00 DROGARIA PEDRO FIORETTI 3.450,17 740,48 4.190,65
018 9999.01.80.00 PSDB - PARTIDO SOC. DEM. BRASIL. 0,00 0,00 0,00
019 9999.01.90.00 FARMÁCIA BOTÂNICA ANA CRIS LTDA. 5.434,83 801,31 6.236,14
020 9999.02.00.00 FUNDAÇÃO INST. ENSINO PARA OSASCO 10.770,54 1.650,07 12.420,61
021 9999.02.10.00 FARMÁCIA POUPFARMA 2.193,16 350,08 2.543,24
022 9999.02.20.00 I.R.R.F./PREFEITURA MUNIC. 371.237,78 70.503,10 441.740,88
023 9999.02.30.00 RECEBIMENTO DE INDENIZAÇÕES 884,29 315,57 1.199,86
024 9999.02.40.00 FARMÁCIA SENHORA DE FÁTIMA 0,00 0,00 0,00
025 9999.02.50.00 MAM-MONTREAL ASSISTÊNCIA MÉDICA 26.288,75 4.764,67 31.053,42

TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIO 909.823,71 166.504,06 1.076.327,77

TOTAL (ORÇAMENTÁRIO + EXTRA ORÇAMENTÁRIO) 9.376.327,77

Saldo do Exercício Anterior
Duodécimo            033              45.067-4 17.809,13
Total do Saldo 17.809,13

TOTAL GERAL 9.394.136,90

                                                                                                                      OSASCO, 31 DE JULHO DE 2002

                                                                                             DELBIO CAMARGO TERUEL          LOURENÇO BARRIVIERA
                                                                                              Presidente                            CRC-CT: 1SP077638/0-1
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BALANCETE SINTÉTICO DA DESPESA DE JULHO(01/07/2002 A 31/07/2002
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

ECON  ESPECIFICAÇÃO   DOTAÇÃO ATUAL               EMPENHO ATUAL           Pagamento no Mês               Pagamento Atual

DESPESAS CORRENTES
 3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 1.600.000,00 832.097,12 111.296,72 832.097,12
 3.1.90.09.00 Salário-Família 30.000,00 13.305,72 2.120,55 13.305,72
 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa 6.770.000,00 4.137.383,38 649.031,31 4.137.383,38
 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.940.000,00 1.534.912,71 122.741,48 1.483.487,03
 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 10.000,00 4.477,51 703,39 4.477,51
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 90.000,00 50.470,28 8.198,05 50.315,38
 3.3.90.31.00 Prem Cult Art Cient Desp e Out 20.000,00 158,00 0,00 158,00
 3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 10.000,00 0,00 0,00 0,00
 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0,00 0,00 0,00 0,00
 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 200.000,00 174.000,00 12.000,00 88.000,00
 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 90.000,00 82.200,00 8.500,00 56.700,00
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.600.000,00 1.249.984,51 169.511,41 1.214.453,38
 3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação 10.000,00 0,00 0,00 0,00
 3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte 20.000,00 0,00 0,00 0,00
 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 50.000,00 0,00 0,00 0,00
 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 60.000,00 30.663,18 0,00 30.663,18
 3.3.90.94.00 Indeniz e Rest Trabalhistas 150.000,00 0,00 0,00 0,00

Total do Item..... 13.650.000,00 8.109.652,41 1.084.102,91 7.911.040,70

DESPESAS DE CAPITAL
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 20.000,00 0,00 0,00 0,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 330.000,00 12.981,08 442,80 12.386,08

Total do Item..... 350.000,00 12.981,08 442,80 12.386,08

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 14.000.000,00 8.122.633,49 1.084.545,71 7.923.426,78

DESPESAS EXTRA ORCAMENTÁRIO 168.601,11 1.072.565,36

TOTAL (ORÇAMENTÁRIO + EXTRA ORÇAMENTÁRIO) 8.995.992,14

Saldo para o mês seguinte
             Bancos e Correspondentes....... 398.144,76
             Caixa............ 0,00
Total do Saldo 398.144,76

TOTAL GERAL 9.394.136,90

                                                                                                                   OSASCO, 31 DE JULHO DE 2002

                                                                                                  DELBIO CAMARGO TERUEL    LOUR ENÇO BARRIVIERA
      Presidente                      CRC-CT: 1SP077638/0-1

PROJETO DE GERAÇÃO DE RENDA E VALORIZAÇÃO DA VIDA

CURSOS DIVERSOS - GRATUITOS

Pintura em Tecido Pintura em Tela

Bordados CulináriaVagonite

ManicureCabeleireiro

Inscrições: Fundo Social de Solidariedade - Avenida Bussocaba, 140 - Fone: 3681-1803

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO


